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AGK55 Jundiaí Empreendimentos e Participações S.A. 
 CNPJ 12.940.436/0001-40

RELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIA
Balanço patrimonial em 31 dezembro  - Em milhares de reais

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Em reais

Demonstração do resultado Exercícios findos em 31 de dezembro Em reais

Demonstração do resultado abrangente Exercícios 
findos em 31 de dezembro Em reais

Demonstração do Fluxo de Caixa Exercícios 
findos em 31 de dezembro Em reais

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31/12/2016 em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Ativo Nota 2016 2015 Passivo e patrimônio líquido Nota 2016 2015
Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 2.665 11.193 Fornecedores 1.060 759
Contas a receber de clientes 5 24.216 70.480 Financiamentos 7 26.179 58.486
Estoques 6 25.864 22.579 Adiantamento de clientes 8 2.852
Outros Ativos 120 48 Tributos a recolher 293

52.865 104.300 Dividendos a pagar 201 321
Contribuições diferidas 9 587 1.801

28.320 64.219
Não Circulante Não circulante
Outros ativos 10 308   Fornecedores 167

Imposto de renda e contribuição social diferidos 9 1.551 2.099
Provisão para contingências 10 258 707

1.976 2.806
Total do passivo 30.296 67.025

Patrimônio líquido 11
Capital social 19.390 19.390
Aporte de capital SCP 1.482 1.482
Reservas de lucros 2.005 16.403

Total do patrimônio líquido 22.877 37.275
Total do ativo 53.173 104.300 Total do passivo e do patrimônio líquido 53.173 104.300

Nota 2016 2015
Receita 13 18.636 64.950
Custo dos Imóveis vendidos (19.187) (48.667)

Lucro (prejuízo) bruto (551) 16.283
Despesas Operacionais
Despesas com vendas 14 (11.853) (2.054)
Despesas gerais e administrativas 14 (471) (2.450)

Lucro (prejuízo) operacional (12.875) 11.779
Receitas financeiras 802 967
Despesas financeiras (226) (43)

Resultado financeiro 576 924
Lucro (prejuízo) antes do imposto de
renda e da contribuição social (12.299) 12.703
Imposto de renda e contribuição social 9 (832) (1.537)

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (13.131) 11.166
Lucro líquido (prejuízo) por ação do capital
social no final do exercício 12 (0,68) 0,57

2016 2015 
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (13.131) 11.166

Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício (13.131) 11.166

Reservas de lucros
Nota Capital Social Aportes SCP Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2014 19.390 1.482 322 5.868 27.062
Dividendos pagos sobre lucros acumulados 11(b) - - - - (756) (756)
Lucro líquido do exercício - - - 11.166 11.166
Destinações: - - - - - -
Apropriação para reserva legal 11(b) - - 558 - (558) -
Dividendos mínimos obrigatórios 11(b) - - - - (197) (197)
Apropriação para reserva de retenção de lucros 11(b)  -  -  - 9.655 (9.655) - 

Em 31 de dezembro de 2015 19.390 1.482 880 15.523 - 37.275
Dividendos pagos sobre reserva de lucros - - - (1.267) - (1.267)

Prejuízo do exercício - - - - (13.131) (13.131)
Absorção do prejuízo 11(b)  -  - - (13.131) 13.131  

Em 31 de dezembro de 2016 19.390 1.482 880 1.125 - 22.877

2016 2015
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (13.131) 11.166
Ajustes para ajustas o lucro ao caixa líquido gerado
pelas atividades operacionais
Provisão para distratos 11.826 1.232
Ajuste a valor presente (reversão) (1.200) (2.795)
Depreciação 132
Tributos diferidos 632 2.121
Provisão para contingências (434) 707
Juros sobre financiamentos 1.350 345

(957) 12.908
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes 35.639 (37.020)
Estoques (3.285) (3.780)
Outros ativos (380) 31
Fornecedores 467 594
Adiantamentos de clientes (2.852) (7.371)
Tributos a recolher (2.101) -
Outros passivos (15)  -

Caixa líquido gerados pelas (aplicados nas) atividades 
operacionais 26.516 (34.638)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de financiamentos 6.953 37.966
Amortizações de financiamentos (40.610) (1.064)
Dividendos pagos (1.387) (756)

Caixa líquido gerados pelas (aplicados nas) atividades de 
financiamentos (35.044) 36.146

Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (8.528) 1.508
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 11.193 9.685
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 2.665 11.193

1. Informações gerais - A AGK55 Jundiaí Empreendimentos e Participações 
S.A.(“’Companhia”) é uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), fundada em 26 
de outubro de 2010 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Companhia tem 
como atividade o desenvolvimento de um empreendimento imobiliário residencial, 
localizado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, composto por 2 torres de 25 e 
27 pavimentos, sendo 8 unidades por andar em cada torre, denominado Condomínio 
Residencial “Naturale Sport Acqua Life”. As torres foram concluídas em novembro de 
2015 e em junho de 2016, tendo os habite-se sido emitidos em 18 de abril e 10 de 
outubro de 2016, respectivamente. A diretoria aprovou a emissão dessas 
demonstrações financeiras em 12 de abril de 2018. 2. Resumo das principais 
políticas contábeis - As principais políticas contábeis aplicadas na elaboração 
destas demonstrações financeiras são apresentadas a seguir. Essas políticas foram 
aplicadas de forma consistente em relação ao ano anterior, salvo indicação em 
contrário. 2.1 Base de preparação - As demonstrações financeiras foram preparadas 
considerando o custo histórico como base de valor, em consonância com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs) aplicáveis a entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil, conforme aprovadas pelo CPC e pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, incluindo a orientação técnica OCPC 04 e a Aplicação da 
Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária Brasileira, no 
que diz respeito ao reconhecimento de receitas, custos e despesas decorrentes de 
operações de incorporação imobiliária durante o andamento da obra (método da 
percentagem completada - POC). A Companhia opera no Brasil, e o real é a moeda 
funcional e de apresentação, não tendo realizado operações em moeda estrangeira. A 
preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas 
contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da administração da 
Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que 
requerem maior nível de julgamento por parte da administração da Companhia no 
processo de aplicação das políticas contábeis e que possuem maior complexidade, 
bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para a 
elaboração das demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Caixa e 
equivalentes de caixa - Incluem caixa, os depósitos bancários e outros investimentos 
de curto prazo e de alta liquidez, com vencimento original de até 90 dias e que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de valor. 2.3 Ativos financeiros: 2.3.1 Classificação 
- Os ativos financeiros da Companhia estão classificados na categoria de empréstimos 
e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos. A administração determina a classificação dos ativos financeiros no 
reconhecimento inicial. Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não 
derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em um 
mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de 
vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são 
classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da 
Companhia compreende contas a receber de clientes, caixa e bancos e outros ativos. 
2.3.2 Compensação de instrumentos financeiros - Ativos e passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um 
direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em 
uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.  2.3.3 
Impairment de ativos financeiros - A Companhia avalia no final de cada período do 
relatório se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos 
financeiros está deteriorado. Um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros 
está deteriorado e os prejuízos de impairment são incorridos somente se há evidência 
objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos que ocorreram após o 
reconhecimento inicial do ativo (“um evento de perda”) e que evento de perda (ou 
eventos) tenha um impacto sobre os fluxos de caixa estimados futuros do ativo 
financeiro ou um grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira 
confiável. O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil 
do ativo eo valor presente dos fluxos de caixa estimados futuros (excluindo os 
prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa do ativo 
financeiro de juros efetiva original. Consequentemente, quando for o caso, o valor 
contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do 
resultado. Se, em um período posterior, o montante da perda de impairment diminui e 
essa diminuição pode ser objetivamente relacionada com um evento ocorrido após o 
reconhecimento da impairment, a reversão da perda por impairment anteriormente 
reconhecida é reconhecido na demonstração do resultado. No caso de contas a 
receber, a administração considera a existência de inadimplência nos pagamentos 
das unidades em construção. De acordo com o cenário macroeconômico e restrições 
de créditos para financiamento impostos pelas instituições financeiras, a Companhia 
avalia os eventuais impactos sobre os cancelamentos de vendas (Distratos) com 
clientes e constitui provisão com base em estimativas históricas, conforme divulgado 
na Nota 3.1 (a) (ii). 2.4 Contas a receber - As unidades imobiliárias são vendidas 
durante as fases de lançamento e construção do empreendimento. As contas a 
receber são constituídas com base no percentual de conclusão da obra (POC) 
aplicado à receita das unidades vendidas, ajustado de acordo com os termos dos 
contratos de venda, assim determinando o valor da receita acumulada a ser 
reconhecido, sendo o mesmo deduzido das parcelas recebidas. As contas a receber 
são reconhecidas inicialmente pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. As contas a receber são 
classificadas no ativo circulante, levando-se em consideração o valor que compreende 
a totalidade das contas a receber vencidas e a vencer no prazo de um ano. A parcela 
excedente está apresentada no ativo não circulante. 2.5 Estoques - Imóveis a 
comercializar - A parcela registrada no estoque corresponde ao custo incorrido na 
fase atual da construção de unidades ainda não vendidas, que é inferior ao valor 
líquido realizável. O valor líquido realizável é o preço de venda estimado no curso 
normal dos negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e das despesas 
estimadas com vendas. Custo compreende terrenos, materiais, mão de obra 
(terceirizada), despesas com incorporação, encargos financeiros decorrentes de 
empréstimos e financiamentos durante o período de desenvolvimento e contrução e 
outros custos relacionados com a construção. Parcela do custo do terreno foi pago por 
meio da entrega de unidades do empreendimento em construção, tendo o mesmo 
sido registrado pelo valor justo, com base no valor médio de vendas das unidades. O 
custo de formação compreende o custo para aquisição do terreno, gastos necessários 
para aprovação do empreendimento junto às autoridades governamentais, gastos 
com incorporação, gastos de construção relacionados com materiais, mão-de-obra 
(própria ou contratada de terceiros), outros custos de construção relacionados e o 
custo financeiro incorrido durante o período de construção, até a finalização da obra. 
2.6 Outros ativos circulantes e não circulantes - Os demais ativos são 
representados ao valor de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos, as variações monetárias auferidas e provisões para perdas na realização 
desses ativos que são constituídas com base na análise das expectativas de sua 
efetiva realização. 2.7 Provisões para perdas por impairment em ativos não 
financeiros - Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil do 
ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo 
de um ativo menos seus custos de venda e o seu valor em uso. Os ativos não 
financeiros, que tenham sido ajustados por impairment, são revisados 
subsequentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data do 
balanço. 2.8 Fornecedores - São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos negócios. Essas obrigações são classificadas como 
passivos circulantes se o pagamento é devido no prazo de um ano ou menos; caso 
contrário, são apresentados como passivo não circulante. As contas a pagar são 
reconhecidas inicialmente pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo 
custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Na prática, são normalmente 
reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 2.9 Financiamentos - Reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo, no momento do recebimento dos recursos, líquidos dos 
custos de transação nos casos aplicáveis e acrescidos de encargos, juros e variações 
monetárias conforme previsto contratualmente, incorridos até as datas dos balanços 
(custo amortizado), sendo as parcelas devidas no período de até um ano classificadas 
como passivo circulante e as demais parcelas, quando aplicável, como passivo não 
circulante. 2.10 Provisões - As provisões são reconhecidas quando: (i) a Companhia 
tem uma obrigação presente legal ou construtiva, como resultado de eventos 
passados, (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação, e (iii) o valor pode ser estimado com segurança. A responsabilidade pelos 
gastos futuros durante o período de garantia da obra é da construtora contratada pela 
sua execução, não tendo sido considerada necessária a constituição de provisão 
correspondente, uma vez que não existem evidências de que a mesma não irá honrar 
o referido compromisso. 2.11 Imposto de renda e contribuição social - As despesas 
de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos 
corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do 
resultado. O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente e diferido é 
calculado com base nas leis tributárias promulgadas na data do balanço. A 
administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas 
declarações de impostos de renda com relação às situações em que a regulamentação 
fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, 
com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. Conforme 
facultado pela legislação tributária, a Companhia optou pelo regime especial tributário 

do patrimônio de afetação - RET, instituído pela Lei 10.931/2004, segundo o qual a 
tributação é realizada pela alíquota de 1,92% para imposto de renda e contribuição 
social e 2,08% para as Contribuições ao PIS e a COFINS. O imposto de renda e 
contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias 
decorrentes de receitas nas atividades imobiliárias tributadas em regime de caixa e o 
valor registrado em regime de competência.   2.12 Outros passivos circulantes - São 
demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescido, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas. 2.13 
Reconhecimento de receita - A Companhia reconhece a receita pelo valor justo dos 
contratos de venda, quando critérios específicos tiverem sido atendidos, como segue: 
(a) Receita de incorporação imobiliária - Conforme mencionado na Nota 1, até 
junho de 2016, um dos empreendimentos encontrava-se em fase de construção. 
Consequentemente, para o reconhecimento de receitas relacionadas às unidades 
vendidas, a Companhia adotou os procedimentos estabelecidos pelo CPC 30 - 
“Receita”, mais especificamente, os procedimentos relativos ao reconhecimento de 
receitas provenientes da venda de propriedades com transferência contínua dos 
riscos e benefícios mais significativos de propriedade (POC). A classificação dos 
contratos de venda dos projetos, para os fins da aplicação da norma relacionada, foi 
baseado na Orientação OCPC 04, que trata da aplicação da Interpretação Técnica 
ICPC 02 às Companhias brasileiras de desenvolvimento imobiliário. Com base nas 
normas supracitadas e, levando em consideração os procedimentos contábeis 
aplicáveis estabelecidas pela Orientação OCPC 01 (R1) - “Entidades de Incorporação 

o custo do terreno) correspondente às unidades vendidas é apropriado integralmente 

(incluindo o terreno), em relação ao seu custo total orçado (POC), sendo esse 
percentual aplicado sobre o valor justo da receita das unidades vendidas, ajustada 
segundo as condições dos contratos de venda, sendo assim determinado o montante 

incluindo a atualização monetária do contas a receber com base na variação do Índice 
Nacional da Construção Civil (INCC), líquido das parcelas já recebidas (incluindo o 
valor justo das permutas efetuadas por terrenos), são contabilizados como contas a 

receita das unidades vendidas é calculado a valor presente com base na taxa de 
7,56% ao ano, a qual representa a efetiva de juros utilizada para fins de determinação 
do preço de venda. O cálculo é efetuado no período entre o momento da assinatura 
do contrato e a data prevista para a entrega das chaves do imóvel pronto ao promitente 
comprador (a partir da entrega das chaves, sobre as contas a receber passa a incidir 
juros de 12% ao ano, acrescido de atualização monetária). Subsequentemente, à 
medida que o tempo passa, os juros são incorporados ao novo valor justo para 
determinação da receita a ser apropriada, sobre o qual será aplicado o POC. Após a 
emissão do habite-se, a atualização monetária das contas a receber passará a ser 
calculada pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) e passa a incidir 
juros de 12% ao ano, apropriados de forma pro rata temporis. Nessa fase, a 
atualização monetária e os juros passarão então a ser registrados como receita 
financeira usando o método da taxa efetiva de juros e não mais integra a base para 
determinação da receita de vendas. O encargo relacionado com a comissão de venda 
é de responsabilidade da Companhia ou do adquirente do imóvel, dependendo das 
condições de cada contrato de venda. Quando de responsabilidade da Companhia, os 
valores pagos são classificados na rubrica de “Despesas com vendas a apropriar” e 
amortizadas em contrapartida das “Despesas comerciais” com base no POC. Se 
surgirem circunstâncias que possam alterar as estimativas originais de receitas, 
custos ou extensão do prazo para conclusão, as estimativas iniciais serão revisadas. 
Essas revisões podem resultar em aumentos ou reduções das receitas ou custos 
estimados, afetando o POC, sendo refletidas no resultado, no período em que a 
administração tomou conhecimento das circunstâncias que originaram a revisão. (b) 
Receita de juros - A receita de juros é reconhecida pelo regime de competência, 
utilizando o método de juros efetivos. 3 Principais estimativas e julgamentos 
críticos - As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 3.1 Estimativas e 
julgamentos contábeis críticos - Com base em premissas, a Companhia faz 
estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas 
que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste 
relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, 
estão relacionadas com o reconhecimento de receita. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante 
nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão 
contempladas a seguir: (a) Reconhecimento de receitas - (i) Custos orçados dos 
empreendimentos - Os custos orçados totais são revisados periodicamente no 
decorrer das obras, e o efeito destas revisões nas estimativas afetam os resultados 
dos empreendimentos, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudanças de Estimativas e Retificações de Erros, uma vez que afeta 
diretamente a apuração do POC e, consequentemente, do percentual de receita 
apropriada nas cifras correspondentes a 31 de dezembro de 2015. (ii) Distratos - 
Receita apropriada em períodos anteriores pode vir a ser revertida em função do 
cancelamento dos contratos de venda firmados (distratos). Como principal indicador 
de sua provável ocorrência, a administração utiliza o “aging-list”, avaliando a 
probabilidade de serem distratados aqueles contratos que apresentam parcelas 
vencidas há longa data. (b) Provisão para garantia com manutenção de imóveis - 
As provisões para o custo esperado com a manutenção de imóveis não são 
reconhecidas uma vez que a estimativa da administração da Companhia é que a 
Construtora contratada será capaz de cobrir os gastos necessários para liquidar 
eventuais obrigações dessa natureza. (c) Provisão para contingências - A 
Companhia é parte envolvida em processos de natureza trabalhista, cíveis, ambientais 
e tributários, que se encontram em instâncias diversas. As provisões para 
contingências, constituídas para fazer face a potenciais perdas decorrentes dos 
processos em curso, são estabelecidas e atualizadas com base na avaliação da 
administração, fundamentadas na opinião de seus assessores legais e requerem 
elevado grau de julgamento sobre as matérias envolvidas. (d) Imposto de renda, 
contribuição social e outros tributos diferidos - Companhia está sujeita ao 
reconhecimento do imposto sobre a renda, contribuição social sobre o lucro líquido, 

legislação tributária para determinar a base tributável e o registro do diferimento 
desses tributos. Em muitas operações, a determinação final do tributo é incerta. A 
Companhia também reconhece provisões por conta de situações em que é provável 
que valores adicionais de tributos forem devidos. Quando o resultado final dessas 
questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas 
diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período em que o 
valor definitivo é determinado. (e) Transferência continuada de riscos e benefícios 
- A Companhia segue as orientações da OCPC 04 para determinar quando os riscos 
e benefícios mais significativos inerente à propriedade das unidades imobiliárias 
vendidas são transferidos aos compradores. Essa determinação requer um julgamento 
significativo. (f) Reconhecimento de receita - responsabilidade pela contratação e 
pagamento da comissão de corretagem - Conforme mencionado na Nota 2.13(a), 
em determinadas operações de venda, o encargo relacionado com a comissão do 
corretor é de responsabilidade do adquirente do imóvel, não incorporando o preço de 
venda fixado nos contratos firmados com a Companhia e a correspondente receita 
reconhecida. 
4 Caixa e equivalente de caixa

2016 2015
Caixas e bancos 46 40
Aplicação financeiras- Cotas de fundo de investimento 1.292 1.896
Aplicação CDB/DI 1.327 9.257

2.665 11.193
Títulos e valores mobiliários, classificados como caixa e equivalentes de caixa, 
correspondem a aplicações financeiras realizadas em Certificados de Depósito 
Bancário – CDBs, com liquidez diária, sem desconto no resgate e fundo de 
investimento com liquidez diária, remunerados a uma taxa média de 100% da 
variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI.
5 Contas a receber

2016 2015
Valor atualizado dos contratos de venda 140.641 127.956
(-) Receita a apropriar  - (14.344)
Receita apropriada 140.641 113.612
Recebimentos (inclui R$12.595 de permuta- Nota 9) (103.367) (42.140)
Parcela classificada em adiantamento de clientes (Nota 9)  - 1.440
Contas a receber de vendas realizadas 37.274 72.912
Ajuste a valor presente (1.200)
Provisão para distratos (13.058) (1.232)
Contas a receber 24.216 70.480
 Os valores são atualizados, conforme cláusulas contratuais, até a entrega das chaves 
dos imóveis comercializados, pela variação do Índice Nacional de Construção Civil 

(INCC), tendo sido ajustados ao valor presente com base na taxa de desconto de 
7,56% ao ano nas cifras correspondentes a 31 de dezembro de 2015. Em 31 de 
dezembro de 2016, as contas a receber das unidades relativas a Torre A estão sendo 
atualizadas de acordo com a variação do IGPM, acrescido de juros de 12% ao ano 
e da Torre B permanecem ainda sendo reajustadas de acordo com o INCC. A partir 
de 2017, ambas as Torres serão atualizadas pelo IGPM, acrescido de juros de 12% 
ao ano. O reconhecimento de Contas a receber em 31 de dezembro de 2015 está 
limitado à parcela da receita reconhecida contabilmente, de acordo com os critérios 
descritos na Nota 2.13(a) (POC), líquida das parcelas já recebidas. As contas a 
receber em 31 de dezembro de 2016 estão integralmente reconhecidas; contudo, 
a entrega das chaves somente ocorre caso o cliente esteja adimplente com suas 
obrigações contratuais. Dessa forma, a administração considera insignificante o risco 
de crédito. Todavia, constitui provisão para distrato de unidades vendidas, em virtude 
da possibilidade de clientes inadimplentes e que estejam aguardando a aprovação do 
financiamento da unidade pelas instituições financeiras, não venham a lograr êxito no 
processo e não possuam capacidade de quitação do saldo com recursos próprios, 
necessitando efetuar o “distrato” da operação. Dessa forma, a realização do saldo 
existente em 31 de dezembro de 2016 depende  do comprador obter o financiamento 
bancário para efetivação do repasse dos recursos à Companhia. Em 2016 a  provisão 
para distratos foi complementada em R$ 11.826, para fazer face às unidades vendidas 
com parcelas em atraso (inadimplências) em período superior a 180 dias. 6 Estoques 
- Representados pelos custos incorridos das unidades imobiliárias a comercializar, 
como demonstrado a seguir:

2016 2015
Custo incorrido 125.765 109.617
Custo financeiro 10.793 4.486
Custo apropriado às unidades vendidas (101.301) (87.926)
Custo financeiro apropriado às unidades vendidas (9.393) (3.598)
Custo de unidades em estoque 25.864 22.579
Em 31 de dezembro de 2016, 81% (2015 - 80%) das unidades encontram-se vendidas 
ou permutadas (2015 - o custo incorrido representa 88,79% do custo total orçado). 
Em 31 de dezembro de 2016 existem 86 (2015 - 85) unidades a venda e 100% 
do custo orçado. Embora já tenha sido concluída a construção e obtido o Habite-
se, determinados custos complementares, no montante de R$ 1.025 deverão ainda 
ser incorridos para a finalização do projeto, estando os mesmos integralmente 
provisionados e apresentados na rubrica de Fornecedores, dos quais R$ 167 no 
passivo não circulante. Em 31 de dezembro de 2015, os custos estimados a incorrer 
até a conclusão do empreendimento correspondiam ao valor de R$ 13.839. 7 
Financiamentos - Em 2014 foi contratado financiamento junto ao Banco Santander 
S,A., sujeito a juros correspondentes à Taxa Referencial de juros, acrescido de 
10,5% ao ano, com vencimento para 06 de setembro de 2015, tendo como garantia 
o empreendimento imobiliário. Referido vencimento foi repactuado junto a instituição 
financeira para abril de 2017, liquidado em junho de 2017, tendo sido pago em 2016 
serviços de consultoria financeira pela reestruturação da operação de repactuação, 
no valor de R$ 160 (2015 - R$ 600). O saldo devedor do financiamento em 31 de 
dezembro de 2016 é de R$ 26.179 (2015 - R$ 58.486). Durante o exercício foram 
liberados recursos no total de R$ 6.953 (2015 - R$ 37.966) sendo apropriados 
encargos com o juros e variação monetária de R$1.350 (2015 - R$3.843) e ocorreram 
amortizações do principal e pagamento de juros totalizando R$ 40.610 (2015 - 
R$ 1.064).  8 Adiantamentos de clientes

2016 2015
Valor da permuta de parcela de terreno 12.595 12.595
(-) Receita apropriada (12.595) (11.183)
Saldo a apropriar - 1.412
Recebimentos classificados em adiantamento de clientes  - 1.440
Circulante  - 2.852
A classificação dos saldos das permutas físicas entre circulante e não circulante foi 
realizada com base no período de tempo estimado para a conclusão das unidades 
imobiliárias a serem entregues em permuta, tendo as unidades permutadas sido 
concluídas para entrega aos permutantes em 2016. 9 Tributos diferidos - a) Saldos 
patrimoniais: 

2016 2015
Imposto de Renda e contribuição social
Corrente (21) 74
Diferido 1.572 1.935

1.551 2.009
Contribuição PIS e COFINS
Corrente (24) 73
Diferido 611 1.728

587 1.801
2.138 3.810

Outros  - 90
2.138 3.900

Circulante (566) (1.965)
Não circulante 1.572 1.935
Os tributos federais diferidos foram apurados com base na diferença entre as receitas 
contabilizadas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil (regime de 
competência) e a utilizada como base para apuração dos impostos e contribuições 
correntes (regime de caixa - recebimento), calculados de acordo com os critérios 
mencionados na Nota 2.11. A realização dos tributos diferidos ocorre no prazo de 
recebimento das receitas. b) Demonstração do resultado. O imposto de renda e 
contribuição social ao resultado do exercício é resumido da seguinte forma:

2016 2015
Corrente 1.195 371
Diferido (363) 1.166
Total de impostos resultado 832 1.537
10 Provisões para contingências - A Companhia, baseadas na opinião de seus 
consultores jurídicos, avaliam as probabilidades de ter contra si a materialização 
de determinadas contingências de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, 
cível e outras. A provisão para fazer face às prováveis perdas futuras é constituída 
mediante a probabilidade de insucesso nas questões envolvidas, sendo prática o 
provisionamento integral de prováveis obrigações até o momento em que a obrigação 
é liquidada ou revertida em função de nova avaliação dos consultores jurídicos. Em 31 
de dezembro de 2016, a Companhia possui, classificadas como de perdas possíveis 
em ações cíveis o montante estimado em R$ 610 e perda provável, ações cíveis e 
trabalhistas no montante estimado em R$ 258 (2015 - R$ 707), as quais encontram-
se provisionadas. No decorrer de 2016 a provisão foi reduzida em R$ 449, tendo 
ocorrido também o pagamento de ações no montante de R$ 15, resultando ajuste 
no resultado de R$ 434. Em 12 de dezembro de 2016, a Companhia sofreu penhora 
no montante de R$ 308 referente a uma ação trabalhista cujo montante provisionado 
era de R$ 162 que, de acordo com a opinião de seus assessores jurídicos, esses 
valores penhorados a maior serão objeto de restituição. Dessa forma, o valor da 
penhora sofrida no final de 2016 no montante de R$ 308 está classificado no ativo 
não circulante em Outros ativos e o valor de R$ 162, relativo a perspectiva de perda, 
integra a Provisão para contingências. 11 Patrimônio líquido: (a) Capital social 

- O capital social está representado por 19.390.000 ações, sendo 13.379.107 
(69%) ações ordinárias de classe A, 2.714.600 (14%) ações ordinárias de classe B, 
2.908.501 preferenciais de Classe A, 193.900 preferenciais de classe B e 193.900 
preferenciais de classe C (15% ações preferenciais), todas nominativas e com valor 
nominal de R$1,00 cada, as quais foram integralmente integralizadas. Os detentores 
das ações ordinárias de classe A da Companhia devem ter nacionalidade brasileira e 
possuem direito de eleger 1 (um) membro da diretoria da Companhia e, os detentores 
da ação ordinária classe B da Companhia possuem direito de voto em separado para 
eleger 1 (um) membro de diretoria da Companhia. Cada ação preferencial dá direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral e possui prioridade no reembolso 
de capital em caso de liquidação da Companhia. (b) Destinação dos lucros - De 
acordo com o estatuto social, do lucro líquido do exercício, após as deduções de 
prejuízos acumulados, serão destinados: (i) 5% para a constituição da reserva legal; 
(ii) 2% a título de dividendos mínimos obrigatórios; e (iii) o saldo remanescente ficará 
à disposição da Assembleia Geral dos acionistas. Durante o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2016, ocorreu a distribuição de dividendos sobre lucros acumulados, 
em base mensais, nos termos do acordo de acionistas, que totalizou R$ 1.267 (2015: 
R$ 756). O saldo de dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2015 compreende 
os anos de 2012 (R$ 4), 2014 (R$ 120) e 2015 (R$ 197), totalizando R$ 321. Em 
26 de fevereiro de 2016, foram pagos dividendos de 2015 no montante de R$ 120, 
remanescendo em 31 de dezembro de 2016 dividendos a pagar de R$ 201, os quais 
estão apresentados no passivo circulante. (c) Reserva legal e de retenção de lucros 
- A reserva legal é constituída anualmente com a destinação de 5% do lucro líquido 
do exercício e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por 
fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízos e aumentar capital. Em 2016, o saldo da reserva de retenção de 
lucros foi substancialmente utilizada para absorção do prejuízo apurado no exercício. 
(d) Aportes SCP - Em função do agente financiador do empreendimento ter aprovado 
um valor de financiamento inferior ao anteriormente acordado para a construção 
das obras do empreendimento, resultando em uma exposição financeira do BCRE 
Development Fund II FIP (acionista da Companhia) acima da inicialmente prevista nos 
contratos pactuados, foi constituída a Sociedade em Conta de Participação (“SCP”) a 
fim de viabilizar a responsabilidade da GMK Negócios Imobiliários S.A., na qualidade 
de acionista da Companhia responsável por 30% do capital, de parte dos custos e 
despesas do Empreendimento, correspondente a 5% do capital social da Companhia. 
A SCP atuará com os direitos e obrigações equivalentes aos dos demais acionistas, 
assumindo os riscos e benefícios do negócio. 12 Lucro (prejuízo) por ação: (a) 
Básico - O lucro (prejuízo) básico por ação é calculado pela divisão do lucro atribuível 
aos acionistas da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias 
em circulação durante o exercício. (b) Diluído - O lucro (prejuízo) básico por ação e 
o lucro (prejuízo) diluído por ação são iguais pelo fato de a Companhia não possuir 
nenhum instrumento com o efeito diluidor sobre o lucro por ação.

2016 2015
Lucro líquido (prejuízo) atribuível aos acionistas da Companhia (13.131) 11.166
Quantidade média ponderada de ações emitidas (milhares) 19.390 19.390
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação (0,68) 0,57

13 Receita 

2016 2015
Receita apropriada 17.238 63.568
Ajuste a valore presente 1.200 2.795

18.438 66.363
Impostos sobre vendas (afetação- PIS/COFINS) 198 (1.413)

18.636 64.950

A receita de 2016 está significativamente impactada pela reversão de receita 
apropriada em exercícios anteriores, referente a distrato de unidades anteriormente 
vendidas e que não apresentavam indicadores em 31 de dezembro de 2015, para 
que integrassem a provisão para distratos naquela data. Em 2016 foram estornados 
encargos apropriados de Contribuições ao PIS e a COFINS, no montante de R$ 334, 
relativo a apropriações de anos anteriores. 14 Despesas com vendas, gerais e 
administrativas, por natureza

2016 2015
Provisão para distratos (Nota 5) (11.826) (1.232)
Prestação serviços (i) (424) (1.070)
Água, luz e gás (152) (210)
Outras despesas administrativas (124) (230)
Despesa com propaganda e publicidade (95) (822)
Condomínio (92)
Seguros (45) (101)
Depreciação - (132)
(Despesas) reversão com contingências (Nota 10) 434 (707)

(12.324) (4.504)
Compostos por
Despesas com vendas (11.853) (2.054)
Despesas gerais e administrativas (471) (2.450)

(12.324) (4.504)

(i) A cifra correspondente a 2015 está substancialmente representada por prestação 
de serviços de assessoria financeria pelo Banco do financiador, no valor de R$ 600 
(Nota 7) e estavam diretamente relacionados com a prorrogação do vencimento do 
contrato de financiamento da obra. 15 Projetos imobiliários em desenvolvimento

2015
Venda contratada a apropriar (Nota 5) 14.344
Contribuições ao PIS e COFINS (298)
Custo a incorrer das unidades vendidas (11.101)
Margem bruta estimada a apropriar 2.942
Percentual da margem bruta a apropriar - % 21%

As torres A e B foram concluídas em novembro de 2015 e em junho de 2016, tendo 
os habite-se sido emitidos em 18 de abril e 10 de outubro de 2016, respectivamente. 
O custo previsto a incorrer em 2017, consoante adendo ao contrato de construção, 
monta a R$ 1.025 mil, estando o mesmo refletido na rubrica de Fornecedores no 
passivo circulante (R$ 858 mil) e não circulante (R$ 167 mil). A receita de 2016 está 
significativamente impactada pela reversão de receita apropriada em exercícios 
anteriores, referente a distrato de unidades anteriormente vendidas e que não 
apresentavam indicadores em 31 de dezembro de 2015, para que integrassem a 
provisão para distratos naquela data. Adicionalmente, o custo incorrido em 2016 
foi maior do que o estimado. Consequentemente, a margem efetivamente apurada 
em 2016 foi significativamente inferior a projetada em 31 de dezembro de 2015. 
16 Gerenciamento de riscos - A Companhia participa de operações envolvendo 
instrumentos financeiros com o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar 
seus recursos financeiros disponíveis. A administração desses riscos é realizada 
por meio de definição de estratégias conservadoras, visando liquidez, rentabilidade 
e segurança. Considerações sobre os fatores de risco que podem afetar os 
negócios da Companhia. A Companhia está exposta a diversos riscos de mercado, 
como consequência da sua operação comercial e de dívidas contraídas para financiar 
seus negócios. Os principais riscos de mercado a que a Companhia está exposta na 
condução de suas atividades são: Risco de mercado - O risco de mercado é o risco 
de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro flutue 
devido a variações nos preços de mercado. Os preços de mercado são afetados por 
dois tipos de risco: risco de taxa de juros e risco de moeda. Instrumentos financeiros 
afetados pelo risco de mercado incluem aplicações financeiras, contas a receber de 
clientes, contas a pagar, empréstimos e financiamentos. Risco de taxa de juros - Os 
resultados da Companhia estão suscetíveis a variações das taxas de juros incidentes 
sobre as aplicações financeiras e empréstimos e financiamentos. Risco de liquidez 
- O risco de liquidez consiste na eventualidade da Companhia não dispor de recursos 
suficientes para cumprir com seus compromissos em função dos diferentes prazos de 
realização e liquidação de seus direitos e obrigações. O gerenciamento da liquidez e do 
fluxo de caixa da Companhia é efetuado diariamente pelas áreas de gestão, de modo 
a garantir que a geração de caixa e a captação prévia de recursos, quando necessária, 
sejam suficientes para a manutenção do seu cronograma de compromissos, não 
gerando riscos de liquidez para a Companhia. O atraso no processo de obtenção de 
financiamento por parte dos promitentes compradores junto às instituições financeiras 
poderá gerar atrasos no recebimento do fluxo de caixa, o que poderia aumentar 
necessidades de capital e comprometer a liquidação dos passivos existentes e 
compromissos assumidos. Risco de crédito - A Companhia está sujeita a riscos de 
crédito em suas contas a receber de clientes, os quais são minimizados devido a uma 
adequada análise de crédito. Durante o período de construção o risco de crédito é 
mitigado parcialmente, devido a existência de garantia real de recuperação dos produtos comercializados, 
pelo fato da entrega das unidades e lavratura das correspondentes escrituras 
definitivas apenas ocorrer mediante a liquidação dos recebíveis, diretamente ou via 
repasse junto ao agente financeiro. A Companhia atua de modo a minimizar o risco 
de crédito de suas aplicações por meio da contratação de instituições financeiras ou 
fundos administrados por instituições financeiras de primeira linha. Risco de Obras - 
Podem ocorrer atrasos na execução do empreendimento ou defeitos em materiais e/
ou mão-de-obra. Quaisquer defeitos podem atrasar a conclusão do empreendimento 
imobiliário ou, caso sejam constatados depois da conclusão, podem sujeitar a 
processos civis por parte de compradores ou inquilinos. Tais projetos também 
podem sofrer atrasos devido a condições meteorológicas adversas, como desastres 
naturais, incêndios, atrasos no fornecimento de matérias-primas e insumos ou mão-
de-obra, acidentes, questões trabalhistas, problemas imprevistos de engenharia, 
ambientais ou geológicos, controvérsias com as contratadas e subcontratadas, 
condições imprevisíveis em nossos canteiros de obras ou arredores, ou outros 
acontecimentos. Caso isso aconteça, poderemos corrigir o problema antes de dar 
continuidade às obras, o que provavelmente atrasaria a execução do empreendimento 
em questão. Além disso, o descumprimento do prazo de construção e conclusão de 
um empreendimento poderá gerar atrasos no recebimento do fluxo de caixa, o que 
poderia aumentar necessidades de capital. A Companhia atua de modo preventivo a 
adequação do cronograma obra, afim de readequar a exposição de caixa da melhor 
maneira a minimizar o impacto na rentabilidade. 17 Eventos subsequentes - Entre 
1º de janeiro de 2017 até a data de emissão destas demonstrações financeiras, 102 
unidades foram vendidas e 31 unidades foram distratadas. Consoante a informação 
a atualizada dos consultores jurídicos, os processos avaliados em 31 de dezembro 
de 2016 como de perda possível, no montante original de R$ 610 (ver nota 10), 
foram agora reavaliados e apresentam expectativa de perda provável e atual de R$ 
1.055. Da mesma forma, foram reavaliados como de perda provável, processos no 
valor atual de R$ 300, que anteriormente foram classificados como de perda remota. 
Conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária datada de 20 de outubro de 2017 
e conforme reunião de diretoria realizada em 13 de dezembro de 2017, os acionistas 
da Companhia aprovaram distribuição de dividendos no montante de R$ 7.500, os 
quais já foram liquidados financeiramente no exercício de 2017. Os acionistas da 
Companhia deliberaram em Assembléia Geral Extraordinária datada de 25 de janeiro 
de 2018, a redução de capital no montante de R$ 15.000, dos quais R$ 11.000 foram 
liquidados financeiramente em 05 de abril de 2018, sendo que a parcela de R$ 4.000 
milhões deverá ser liquidada até 31 de dezembro de 2018.
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Relatório do auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas AGK55 Jundiaí Empreendimentos e Participações 
S.A. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras da AGK55 
Jundiaí Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, exceto pelos possíveis efeitos do assunto descrito na seção a seguir 
intitulada “Base para opinião com ressalva – limitação de escopo”, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da AGK55 Jundiaí Empreendimentos e 
Participações S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva – limitação de 
escopo: Conforme descrito na Nota 5 às demonstrações financeiras, a Companhia 
apresenta em 31 de dezembro de 2016 saldo líquido de contas a receber de R$ 
24.216 mil (2015 – R$ 70.480 mil). Entretanto, a Administração da Companhia não 
permitiu a realização do procedimento de confirmação direta do contas a receber 
junto ao clientes. Em virtude da limitação ao escopo dos nossos procedimentos de 
auditoria, não foi possível obter conforto de auditoria quanto à adequação do saldo de 
contas a receber, receita de vendas e despesas com provisão para distratos em 31 de 
dezembro de 2016 e de 2015. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 

do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 

Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras: 
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 

alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria, realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, sempre detecta as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 

Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de abril de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes

CRC 2SP000160/O-5 

João Manoel do Santos 
Contador CRC 1RJo54092/O-o “S” SP

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0029811-79.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Maria Irene Lopes Peixoto e outros EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029811-79.2012.8.26.0100 (USUC 738) A
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Cícero
Prado S/A Empresas Associadas, por sua responsável Maria Albertina Prado Assumpção, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/
ou sucessores, que Maria Irene Lopes Peixoto, Eduardo Lopes Peixoto, Edimar Lopes Peixoto, Elmar Lopes
Peixoto, Cátia Melo Peixoto e Josimeire dos Santos Pereira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente em duas vagas de garagem dos Edifícios
Albertina Cecília e Cícero Prado, localizados na Avenida Rio Branco, nºs 1.661 e 1.703 11º Subdistrito Santa
Cecília - São Paulo SP, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,14% no terreno do condomínio, contribuinte
nº 008.007.0235-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
06 de junho de 2018 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000233-54.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João XXIII Requerido: José Luiz de
Morais Abdal EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000233-54.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ LUIZ DE MORAIS ABDAL,
Brasileiro, CPF 001.065.488-75. Com endereço à Rua Clodomiro Amazonas, 945, Vila Nova Conceicao, CEP
04537-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Comunidade
Religiosa João XXIII, requerendo em síntese:declaração de rescisão do contrato de concessão onerosa de
jazigo 19.518, quadra XVI/1, jazigo 1228, com desocupação do jazigo. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de junho de 2018. 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024424-04.2014.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Embaé - Compra, Venda e Administração de Imóveis Ltda (CNPJ. 62.273.859/0001-
21), Rodolpho Gomes Ferreira (CPF. 064.492.638-49), Circe Ferreira (CPF. 064.492.638-49), Francisco Posada
Salgado (CPF. 004.884.618-04), Ignácia Bonocorso Salgado (CPF. 004.884.618-04), Maria Auxiliadora Gonsales
Amorati (CPF. 005.829.138-53), Caetano Graziano (CPF. 001.716.708-68), Maria Amélia Sciascio Graziano (CPF.
166.567.298-60), Antônio de Bellis (CPF. 045.955.308-97), Vera de Oliveira Bellis (CPF. 045.955.308-97), Paschoal
Bonacorso (CPF. 079.876.688-34), Maria Zapala Bonacorso (CPF. 079.876.688-34), Oswaldo Talarico (CPF.
000.738.228-68), Ofélia Fagioli Talarico (CPF. 000.738.228-68), que Aurea Alice de Moura lhes ajuizou adjudicação
compulsória objetivando a adjudicação do imóvel constituído por um terreno situado na Rua Luis Sérgio Person,
antiga rua A, n. 98, no Jardim Harmonia, Bairro do Mandaqui, 8° Subdistrito - Santana, número de contribuinte
municipal 071.431.0027-7, matricula 104.254 do 3º CRI de São Paulo, adquirido pela requerente através de Instrumento
de compromisso de venda e compra, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Estando os requeridos em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 15 de junho de 2018.                                                                                       26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1039715-
38.2014.8.26.0100 (USUC 520). O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Francisco Baruel Neto, Maria Galvão Bueno Rodrigues ou Maria Baruel Galvão Bueno, Vasco Baruel
Galvão Bueno, Alberico Galvão Bueno Filho, Ruth Baruel Galvão Bueno ou Ruth Galvão Bueno Corrêa de Araújo de
Odivellas, Eduardo Alberto Corrêa de Araújo de Odivellas, Herdeiro de Américo Baruel Galvão Bueno, a saber: Ricardo
Novaes Galvão Bueno; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Garabed Hakim e Regina Hakim, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Braz Leme, nº 620 Vila Baruel 23º Subdistrito
Casa Verde - São Paulo SP, com área de 750,00 m², contribuinte nº 073.294.0013-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          26 e 27 / 06 / 2018

Processo 1135442-53.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - ITAU UNIBANCO S.A. - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1135442-53.2016.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum - Contratos Bancários.
Requerente:ITAU UNIBANCO S.A. Requerido:Mirian Perla Weisburt. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1135442-53.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRIAN PERLA WEISBURT, Brasileiro,
Solteira, Gerente Comercial, CPF 252.946.138-40, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
ITAU UNIBANCO S.A., Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 46.107,92 (novembro de 2016), referente ao Crediário Itaú Operação n° 46515-000001078229760. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de Junho
de 2018.                                                                                                                                            26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000278-07.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Coneccta Telecomunicações Ltda (CNPJ. 01.662.524/0001-00), que Condomínio Empresarial Shammas
lhe ajuizou ação de Rescisão de Contrato de Locação c/c Cobrança de Aluguéis, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 33.840,00 (novembro de 2012), acrescido de atualização monetária, custas processuais e honorários
advocatícios na base de 10% sobre o montante, com a consequente rescisão do contrato de locação em apreço por
infração contratual, o que fica requerido, condenando-a, nos efeitos da sucumbência, com a desocupação do espaço no
prazo que for deferido por sentença, sob pena de expedição de mandado de despejo, a ser cumprido na forma da lei.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e Publicado. na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2018.  26 e 27 / 06 / 2018
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Data, hora e local: 10.05.2018, às 10hs., na sede social, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 
10º Andar, Parte, no Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
totalidade dos acionistas. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente; e Alexandre Wildt 
Borges - Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) pedidos de renúncia apresentados por 
Luis Claudio Garcia de Souza, cargo de Diretor Presidente, e Matías Fernando 
Cristóbal Vidal, cargo de Diretor Vice-Presidente; (ii) Eleição da Diretoria: Márcio Garcia 
de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 35.037.902/IFP-RJ, e CPF/MF nº 425.539.467-
91, Diretor-Presidente; Alexandre Wildt Borges, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, RG nº 130.021.743-3/DIC-SP e CPF/MF nº 739.656.931-15, Diretor; Bruno 
Moreira da Gama, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 17.986.669/SSP-SP 
e CPF/MF nº 165.020.988-60, Diretor, todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com 
mandato unifi cado até 30.06.2020, podendo ser reeleitos. (iii) Alterar o objeto social da 
Companhia para: (a) excluir as atividades de (a.1) prestação de garantias de qualquer natureza 
em favor de terceiros, exceto reais, (a.2) prestação de serviços de assessoria e consultoria 
relacionados às operações de fi anças e à prestação de garantias de qualquer natureza, (a.3) 
participação em outras sociedades e empreendimentos que tenham por objetivo as operações 
de fi anças, prestação de garantias e prestação de serviços relacionados às operações de fi anças 
e garantias, e (a.4) a administração de bens próprios e de terceiros; e (b) incluir as atividades 
de (b.1) agenciamento e intermediação de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 
inclusive por meio de plataforma eletrônica e online, (b.2) gestão, tratamento e processamento 
de dados para a produção de listagens e tabulações das ofertas e mercado de linhas de crédito 
e fi nanciamento imobiliário, bem como o licenciamento das referidas bases de dados, e (b.3) a 
participação, como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades civis ou comerciais e 
empreendimentos comerciais, exceto instituições fi nanceiras, sendo todas as presentes 
alterações ao objeto social da Companhia refl etidas no Artigo 2º do Estatuto Social. (iv) Alterar 
a denominação social para Credihome Promotora Digital S.A., com a consequente 
alteração do Artigo 1º do seu Estatuto Social. (v) Alterar o endereço da sede social, da Rua Dr. 
Renato Paes de Barros, nº 1.017, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, CEP 04530-001, cidade de São 
Paulo/SP, para a Avenida República do Líbano, nº 331, sala 02, Ibirapuera, CEP 04501-000, São 
Paulo/SP, com a consequente alteração do Artigo 3º do Estatuto Social. (vi) Reformar e 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, bem como a inclusão de compromisso arbitral para 
resolução de confl itos. Encerramento: Nada mais. Acionistas - (i) Finvest Finanças e 
Investimentos S.A., representada pelos seus representantes legais, (ii) Bruno Moreira da Gama; 
e (iii) Luis Claudio Garcia de Souza. São Paulo, 10.05.2018. Mesa: Márcio Garcia de Souza 
- Presidente, Alexandre Wildt Borges - Secretário. JUCESP nº 286.170/18-8 em 20/06/2018. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Estatuto Social da Credihome Promotora Digital S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Credihome Promotora Digital S.A., doravante 
denominada Companhia, é regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: a) O agenciamento e a 
intermediação de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, inclusive por meio de 
plataforma eletrônica e online; b) A gestão, o tratamento e processamento de dados para a 
produção de listagens e tabulações das ofertas e mercado de linhas de crédito e fi nanciamento 
imobiliário, bem como o licenciamento das referidas bases de dados; e c) A participação, como 
sócia, acionista ou quotista em outras sociedades civis ou comerciais e em empreendimentos 
comerciais, exceto instituições fi nanceiras. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida República do Líbano, nº 331, sala 02, Ibirapuera, 
CEP 04501-000. § único: A Companhia poderá abrir, transferir e fechar fi liais, agências e 
escritórios em qualquer localidade do território nacional, por deliberação de sua Assembleia 
Geral, observando o constante deste estatuto e nas disposições legais pertinentes, obtidas as 
devidas autorizações governamentais, quando necessárias. Artigo 4º. A Companhia terá 
prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O 
capital social é de R$ 3.033.439,18, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
3.033.439 ações ordinárias, nominativas registradas, sem emissão de certifi cado e sem valor 
nominal. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral dos Acionistas, 
nos termos da lei, reunir-se-á: I - Ordinariamente, nos 04 primeiros meses, depois de fi ndo o 
exercício social, para: a) Tomar as contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações 
fi nanceiras; b) Eleger a Diretoria nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso; c) 
Deliberar sobre a distinção do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de 
dividendos, ou o pagamento de juros sobre o capital social, conforme o caso; d) Fixar o limite 
global da remuneração anual dos administradores; II - Extraordinariamente sempre que, 
mediante convocação legal, os interesses sociais aconselharem ou exigirem o pronunciamento 
dos acionistas. Artigo 7º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
Presidente da Companhia ou, na sua ausência ou impedimento, será instalada pelo seu 
substituto e presidida por quem for escolhido pelos acionistas. § único: O secretário de mesa 
será de livre escolha do Presidente da Assembleia. Artigo 8º. A Assembleia Geral será 
convocada na forma prevista no artigo 123 da Lei nº 6.404/76. Todas as convocações deverão 
indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. 
Artigo 9º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da 
maioria dos acionistas presentes com direito a voto, não computados os votos em branco, 
exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas 
averbados nos livros da Companhia e arquivados em sua sede prevejam quórum maior de 
aprovação. § único A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Artigo 10º. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei e neste 
Estatuto, fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia e, especialmente: a) nomear e 
atribuir os Diretores da Companhia, fi xando-lhes outras atribuições além das estatutárias; b) 
aprovar o aumento de capital social e quaisquer alterações no Estatuto Social da Companhia; 
c) aprovar o orçamento anual elaborado pela Diretoria nos termos do Plano de Desenvolvimento 
da Companhia; d) fi scalizar a gestão dos diretores; e) solicitar informações à Diretoria e 
examinar atos, atas, livros, documentos e contratos da Companhia; f) escolher e destituir os 
auditores independentes; g) autorizar a compra de ações de emissão da própria Companhia, 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, nos termos 
da lei e das disposições regulamentares em vigor. Capítulo IV - Administração da 
Companhia - Artigo 11º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta de, 
no mínimo, 02 e, no máximo, 05 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. § 1º: Dos Diretores designados pela 
Assembleia Geral, 01 será designado Diretor Presidente, sendo os demais diretores sem 
designação específi ca. § 2º: O prazo de gestão de cada Diretor será de 03 anos, facultada a 
reeleição de qualquer de seus membros. Os Diretores serão empossados mediante assinatura 
de termo de posse. § 3º: Os Diretores, fi ndo o prazo de gestão, permanecerão no exercício dos 
respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos diretores. § 4º: Em caso de ausência ou 
impedimento temporário de membro da Diretoria, e desde que não ultrapasse o prazo máximo 
de 02 meses, proceder-se-á da seguinte forma: a) O Diretor Presidente será substituído por 

outro diretor sem designação específi ca, escolhido pelo próprio Diretor Presidente. Caso o 
Diretor Presidente esteja impossibilitado de proceder a tal escolha, a mesma caberá à 
Assembleia Geral; e b) O Diretor sem designação específi ca será substituído por outro Diretor, 
o qual acumulará as funções temporariamente, por escolha do Diretor Presidente, ou, se este 
estiver impossibilitado de proceder a tal escolha, pela Assembleia Geral. § 5º: Tornando-se vago 
qualquer dos cargos de Diretor, os Diretores remanescentes deverão convocar Assembleia 
Geral para a nomeação de novo(s) Diretor(es), permanecendo o Diretor substituto no cargo até 
a posse do novo Diretor. Artigo 12º. Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, o 
estatuto e a Assembleia Geral lhe conferirem para a prática de atos, por mais especiais que 
sejam, desde que em direito permitidos, necessários ao regular funcionamento da Companhia. 
Artigo 13º. Os Diretores distribuirão entre si os encargos das funções, na forma que vier a ser 
defi nida em Ata de Reunião da Diretoria, competindo-lhes zelar pela observância do Estatuto 
Social, das decisões da Assembleia Geral e da própria Diretoria, bem como dirigir os negócios 
da Companhia, suas operações, serviços, fi nanças e relações com terceiros. Artigo 14º. As 
reuniões da Diretoria se instalarão validamente com a presença de no mínimo 02 membros, 
sendo as deliberações tomadas por maioria simples de votos, caso o número de membros 
presentes seja igual ou superior a 03 membros. Em caso de empate, o voto de qualidade caberá 
ao Presidente da reunião. Artigo 15º. A Diretoria, colegiadamente, exercerá as seguintes 
atribuições: a) Executar os trabalhos que lhe forem determinados pela Assembleia Geral; b) 
Elaborar, anualmente, o relatório de administração, o demonstrativo econômico-fi nanceiro do 
exercício, bem como balancetes, se solicitados pela Assembleia Geral; c) Preparar anteprojetos 
de pano de expansão e modernização da Companhia; d) Submeter à Assembleia Geral o 
orçamento geral e os especiais da Companhia, inclusive os reajustes conjunturais, no decurso 
dos exercícios anual e plurianual a que os mesmos se referirem. Artigo 16º. A administração 
e representação da Companhia, em juízo ou fora dele, competirá à Diretoria, por meio de seus 
Diretores, a qual poderá conferir esses poderes de representação, conforme o caso, a advogado 
ou preposto, com poderes especiais, inclusive para prestar depoimento pessoal. § 1º: É vedado 
aos Diretores praticar atos de liberalidade em nome da Companhia estranhos ao seu objeto 
social, salvo se houver prévia e expressa autorização da Assembleia Geral. § 2º: Todos os atos 
que importarem em assunção de obrigações ou exoneração de terceiros para com a 
Companhia e a oneração ou alienação de bens do ativo permanente deverão ser praticados 
por, no mínimo, 2 Diretores, em conjunto, ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador, ou 
ainda, por 2 procuradores, em conjunto, cujos mandatos deverão conter poderes específi cos 
para a prática dos respectivos atos, observadas as disposições para nomeação do procuradores 
da Companhia, estabelecidas no § 3º deste artigo. § 3º: As procurações outorgadas pela 
Companhia (i) terão prazo de validade fi xado nos respectivos instrumentos, não podendo esse 
prazo ser superior a 01 ano, (ii) descreverão os poderes outorgados, e (iii) somente serão válidas 
se outorgadas pela Companhia, representada pela assinatura conjunta de 2 Diretores. Somente 
as procurações com os poderes da cláusula ad judicia poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17º. O conselho fi scal da Companhia 
obedecerá às disposições legais aplicáveis e será composto de, no mínimo, 03 e no máximo 05 
membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. 
§ 1º: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente 
qualifi cadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a Instalação do órgão, a pedido 
dos acionistas, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a 
eleição, sendo permitida a sua reeleição. § 2º: Os membros do Conselho Fiscal somente farão 
jus à remuneração que lhe for fi xada pela Assembleia Geral, durante o período em que o órgão 
funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. § 3º: O Conselho Fiscal, quando 
instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
Artigo 18º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante termo de 
posse lavrado no livro próprio. Capítulo VI - Exercício Social - Artigo 19º. O exercício 
social começará a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20º. Ao 
fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demonstrações 
fi nanceiras, obedecidas as prescrições legais. § único: Faculta-se à Diretoria determinar o 
levantamento de outros balanços, em menor período, inclusive mensal. Artigo 21º. Do 
resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o Imposto de Renda. Artigo 22º. Do lucro líquido do 
exercício serão aplicados, antes de qualquer destinação, 5%, na constituição da reserva legal, 
que não excederá a 20% do capital social, mediante proposta da diretoria, aprovada pela 
Assembleia Geral. § 1º: A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em 
que o saldo dela acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital 
social. § 2º: Em seguida, ainda do lucro líquido, serão destacados, se necessário, os valores 
destinados a formação de reservas para contingências e a de lucros a realizar, na forma da lei 
societária, mediante proposta da Diretoria, aprovada pela Assembleia Geral. § 3º: Do saldo 
restante do lucro líquido, será distribuído aos acionistas dividendo mínimo obrigatório na 
ordem de 5%, compensados os dividendos que tenham sido declarados no exercício. § 4º: A 
Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do 
exercício. Artigo 23º. Os dividendos devem se reclamados no prazo de 03 anos, contados da 
data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas; caso contrário prescreverão 
em favor da Companhia. Artigo 24º. Assembleia Geral poderá optar pelo pagamento aos 
acionistas de juros sobre o capital social. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Artigo 
25º. A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos na lei ou quando deliberado pela 
Assembleia Geral. § único: A Assembleia Geral determinará o modo de liquidação e elegerá o 
Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o período de liquidação, cabendo aos acionistas 
nomear o liquidante. Capítulo VIII - Resolução de Confl itos - Artigo 26º. As 
divergências, confl itos, disputas ou controvérsias relacionadas a disputas societárias e às 
disposições deste Estatuto, sua interpretação, validade, cumprimento e exequibilidade devem 
ser resolvidos amigavelmente pelos acionistas, por meio de negociações em boa-fé, por um 
prazo de 30 dias, contados do recebimento da primeira correspondência enviada por qualquer 
dos acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao fi nal do prazo acima, os acionistas da 
Companhia não tenham chegado a um consenso, a disputa deverá ser submetida à arbitragem, 
constituindo-se o tribunal arbitral de três árbitros, devendo cada parte nomear um árbitro de 
sua confi ança e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 27º. A arbitragem terá sede na Capital 
do Estado de São Paulo, e obedecerá as normas estabelecidas no Regulamento de Arbitragem 
do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 28º. A 
parte que desejar dar início à arbitragem deverá notifi car a outra parte desta intenção, 
indicando o nome do primeiro árbitro e o objeto do litígio, devendo a outra parte designar o 
segundo árbitro no prazo de 15 dias, contados a partir do recebimento da referida notifi cação. 
Artigo 29º. Escolhidos os árbitros as partes instarão o procedimento arbitral perante o Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. O procedimento escolhido 
será o de Arbitragem. Artigo 30º. Para dirimir as questões oriundas deste instrumento de 
caráter cautelar e executório, fi ca eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” 
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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de maio de 2018, às 15h30, na sede da Companhia de 
Participações em Concessões (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 
Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram 
cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), 
constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de 
Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram 
dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo 
parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur 
Piotto Filho e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) a prorrogação do prazo para integralização do saldo do capital social subscrito de 
sua controlada direta INOVAP 5 Administração e Participações Ltda. - Em Liquidação 
(“INOVAP”); (ii) novo aumento de capital social da INOVAP; (iii) a prorrogação do prazo para 
integralização do capital social subscrito de sua controlada direta e em conjunto Companhia 
de Participações Aeroportuárias (“CPA”); (iv) o aumento de capital social da Companhia, com 
a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (v) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar a 
prorrogação do prazo para integralização do saldo do capital social subscrito da INOVAP, cujo 
aumento foi deliberado na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 
em 10/04/17 às 10h10, passando o novo prazo de integralização a vigorar de 31/12/17 para 
até 28/06/18; 6.3. Aprovar o aumento do capital social da INOVAP, no valor de R$100.000,00 
(cem mil reais), mediante a emissão de 100.000 (cem mil) novas quotas, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, a ser integralizado até 28/06/18, pelas suas sócias, a Companhia e a CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), na respectiva proporção 
das suas participações societárias na INOVAP; 6.4. Aprovar a prorrogação do prazo para 
integralização do saldo do capital social subscrito da CPA, cujo aumento foi deliberado na 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 06/12/17 às 13h00, passando o 
novo prazo de integralização a vigorar de 15/12/17 para até 30/06/18; 6.5. Aprovar o 
aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais), mediante a emissão de 37.021.282 (trinta e sete milhões, vinte e uma mil, duzentas e 
oitenta e duas) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
por ação de R$ 1,08045962543607, sendo 18.510.641 (dezoito milhões, quinhentas e dez 
mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias 18.510.641 (dezoito milhões, quinhentas 
e dez mil, seiscentas e quarenta e uma) ações preferenciais, a serem totalmente subscritas e 
integralizadas até 04/06/18, por suas acionistas, a CCR S.A. (“CCR”) e a CIIS, na proporção 
das suas participações acionárias, conforme boletim de subscrição anexo à presente ata 
(ANEXO I), passando o capital social da Companhia a ser de R$3.689.993.090,53 (três 
bilhões, seiscentos e oitenta e nove milhões, novecentas e noventa e três mil, noventa reais e 
cinquenta e três centavos). Em consequência, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 3.689.993.090,53 (três bilhões, seiscentos e oitenta e nove milhões, novecentos e noventa 
e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 3.563.183.354 (três bilhões, 
quinhentos e sessenta e três milhões, cento e oitenta e três mil, trezentas e cinquenta e 
quatro) ações, sendo 1.781.591.677 (um bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, 
quinhentas e noventa e um mil, seiscentas e setenta e sete) ações ordinárias e 1.781.591.677 
(um bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, quinhentas e noventa e um mil, seiscentas e 
setenta e sete) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.6. Consolidar 
o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item 6.5. acima, 
conforme constante do ANEXO II. Permanecem inalterados os demais dispositivos 
estatutários não alterados na presente assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e 
achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 24 de maio de 2018. 
Assinaturas: Arthur Piotto Filho, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. 
Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Arthur Piotto Filho e Francisco de Assis Nunes Bulhões; 
e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. 
Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 06, às folhas 18 a 33. Arthur Piotto Filho - 
Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. JUCESP nº 287.577/18-1 em 
21/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES - CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-
82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA - ANEXO I - BOLETIM DE 
SUBSCRIÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE 
MAIO DE 2018: Boletim de Subscrição de 37.021.282 (trinta e sete milhões, vinte e uma mil, 
duzentas e oitenta e duas) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
emissão por ação de R$ 1,08045962543607, sendo 18.510.641 (dezoito milhões, quinhentas 
e dez mil, seiscentas e quarenta e uma) ações ordinárias 18.510.641 (dezoito milhões, 
quinhentas e dez mil, seiscentas e quarenta e uma) ações preferenciais, representativas do 
capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A., sociedade por ações, com sede na 
Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/
SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 35.300.158.334 neste 
ato devidamente representada por seus Diretores, o Sr. ARTHUR PIOTTO FILHO, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.599.667-4 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 826.027.518-04 e o 
Sr. FRANCISCO DE ASSIS NUNES BULHÕES, brasileiro, divorciado, arquiteto, portador da 
Cédula de Identidade RG no. 06860597-1 - IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o no. 826.514.777-
5, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila 
Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. Espécie de Ações Subscritas - ON 18.325.535 
- PN 18.325.535; Preço de Emissão das Ações - R$ - R$ 1,08045962543607; Forma 
e Prazo para Integralização - Em moeda corrente nacional até 04/06/18. Subscritor: 
CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, sociedade por 
ações, com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 1, Bairro Botafogo, Rio de 
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no NIRE n.º 33.300.312.374, 
neste ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. PAULO YUKIO FUKUZAKI, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 10.194.341 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, 
CEP 04.551-065, São Paulo/SP. Espécie de Ações Subscritas - ON 185.106 - PN 185.106; 
Preço de Emissão das Ações - R$ - R$ 1,08045962543607; Forma e Prazo para 
Integralização - Em moeda corrente nacional até 04/06/18. TOTAL: 37.021.282 - R$ 
40.000.000,00. São Paulo/SP, 24 de maio de 2018. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, 
Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário.
COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES - CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-
82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA - ANEXO II - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2018 - ESTATUTO SOCIAL - 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º. A Companhia 
de Participações em Concessões (“Companhia”) é uma sociedade anônima fechada, que se 
rege pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem por objeto social: (a) a prestação de serviços de (i) execução de projetos e (ii) 
administração, coordenação, gestão, fi scalização, assistência técnica, consultoria e assessoria 
relacionados: (i) a projetos, elaborados direta ou indiretamente, mediante contratação de 
terceiros; ou (ii) à execução de obras civis, de grandes estruturas, de edifi cações, de sistemas 
de transportes, de ampliação e operação de estradas de rodagem e pontes; (b) a prestação de 
serviços técnicos de engenharia e tecnologia da informação, compreendendo a administração, 
coordenação, gestão, supervisão, fi scalização, assistência técnica, manutenção, consultoria, 
assessoria, desenvolvimento e comercialização de softwares, incluindo a transferência, cessão 
e licenciamento a terceiros; (c) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto 
social, direta ou indiretamente; e (d) a participação no capital social de outras sociedades. 
Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar - parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, podendo, 
por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, 
agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo 
indeterminado de duração. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 5º. O 
capital social é de R$ 3.689.993.090,53 (três bilhões, seiscentos e oitenta e nove milhões, 
novecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
3.563.183.354 (três bilhões, quinhentos e sessenta e três milhões, cento e oitenta e três mil, 
trezentas e cinquenta e quatro) ações, sendo 1.781.591.677 (um bilhão, setecentos e oitenta 
e um milhões, quinhentas e noventa e um mil, seiscentas e setenta e sete) ações ordinárias e 
1.781.591.677 (um bilhão, setecentos e oitenta e um milhões, quinhentas e noventa e um mil, 
seiscentas e setenta e sete) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Único. As ações em que se divide o capital social da Companhia não estão 
sujeitas à conversão. Artigo 6º. Cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 1º. As ações preferenciais não terão direito 
de voto na Assembleia Geral, mas terão prioridade no recebimento de dividendo obrigatório 
ou de dividendo mínimo, não cumulativo, de 1% (um por cento) sobre o valor que resultar da 
divisão do capital social pelo número de ações emitidas, o que for maior, bem como prioridade 
no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. Parágrafo 2º. 
As ações preferenciais adquirirão direito de voto caso a Companhia deixe de pagar por 3 
exercícios consecutivos os dividendos fi xos a que fi zerem jus, direito que conservarão até o 
restabelecimento do pagamento. Parágrafo 3º. A Companhia poderá emitir novas ações 
preferenciais, de classe igual ou diversa das anteriormente existentes, sempre sem direito de 
voto, mesmo que mais favorecidas que as anteriormente existentes, até o limite de 50% do 
número de ações em que se divide o capital social, ainda que sem guardar proporção com as 
ações ordinárias ou com as demais classes de ações preferenciais. Artigo 7º. Respeitadas as 
disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá efetuar resgate total ou parcial de ações de 
qualquer espécie ou classe, cabendo à Assembleia Geral fi xar o respectivo valor de resgate e 
as demais características da operação. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 8º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril do ano seguinte ao 
término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei 
assim exigirem, observadas as prescrições legais e estatutárias. Parágrafo Único. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
na sua ausência, por outro conselheiro ou, na ausência dos demais conselheiros da 
Companhia, por um acionista. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes 
para secretariá-lo. Artigo 9º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos 
em branco. Artigo 10º. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente 
estatuto, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) estrutura da 
Administração e remuneração dos conselheiros; (b) remuneração global anual dos 
administradores; (c) aumento do capital social da Companhia; (d) política de dividendos 
anuais, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; (e) criação de ações 
preferenciais ou modifi cação dos direitos e vantagens das ações existentes; (f) fusão da 
Companhia, ou sua incorporação em outra; (g) participação em grupo de sociedades; (h) 
cessação do estado de liquidação da Companhia; (i) criação de partes benefi ciárias; (j) 
modifi cação do objeto social; (k) cisão da Companhia; (l) dissolução da Companhia; e (m) 
aprovar a emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 11. A administração da Companhia compete 
ao Conselho de Administração e à Diretoria. Parágrafo Único. O Conselho de Administração 
é órgão de deliberação colegiada e a representação da Companhia é privativa dos Diretores. 
Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria devem assumir seus 
cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de 
termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos 
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administradores eleitos. Parágrafo Único. A posse de membro do Conselho de 
Administração residente e domiciliado no exterior fi ca condicionada à constituição de 
representante legal residente no País, com poderes específi cos para receber citação, mediante 
procuração outorgada na forma do parágrafo 2º do artigo 146 da Lei nº 6.404/76. Artigo 13. 
A Assembleia Geral fi xará o montante global da remuneração dos administradores e sua 
distribuição competirá ao Conselho de Administração, que levará em conta as 
responsabilidades, tempo dedicado às funções, competência, reputação profi ssional e o valor 
dos respectivos serviços no mercado. CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - 
Artigo 14. O Conselho de Administração da Companhia será composto por 3 (três) 
membros, dentre os quais 1 (um) será eleito Presidente, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos 
permanecer em seus cargos até a posse dos novos membros. Artigo 15. O Conselho de 
Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus 
membros. As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas por pelo menos 
dois conselheiros, mediante convocação escrita contendo, além do local, data e hora da 
reunião, a ordem do dia, e acompanhada da documentação relevante a ser discutida na 
reunião. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, e serão convocadas com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Único. 
Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser 
objeto de deliberação em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar 
com a presença de todos os conselheiros e os mesmos concordarem, por unanimidade, em 
apreciar tais matérias. Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração instalam-se 
com a presença de maioria simples de seus membros. Artigo 17. Competirá ao Conselho de 
Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente 
pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (a) eleger os membros da Diretoria Executiva e 
aprovar o Regulamento Interno da Companhia, atribuindo as respectivas funções aos cargos 
do organograma da Companhia; (b) aprovar, previamente à sua celebração, contratos entre a 
Companhia e qualquer de seus acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, 
sejam por eles controladas ou estejam sob seu controle comum, em valores acima de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (c) aprovar a alienação e a constituição de ônus reais 
sobre bens do ativo permanente de valor individual superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); (d) propor, quando for o caso, à Assembleia Geral, a emissão de debêntures 
e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações, bem como aprovar a emissão, pela 
Companhia, de outros valores mobiliários e/ou títulos de dívida para distribuição pública, 
incluindo, sem limitação, a emissão de nota promissória para oferta pública de distribuição; 
(e) aprovar os empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em 
valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (f) fi scalizar a gestão da Diretoria 
Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos 
administrativos que julgar de seu interesse; (g) escolher os auditores independentes da 
Companhia; (h) aprovar as proposições da Diretoria Executiva para estabelecimento de: (i) 
planejamento tributário; (ii) política de colocação de seguros; (iii) planejamento orçamentário 
e orçamento anual; (iv) política salarial e de benefícios; e (v) propositura de ações judiciais 
contra o poder público federal, estadual ou municipal, inclusive autarquias, fundações e 
empresas estatais; (i) aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia 
em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (j) aprovar, previamente à 
sua celebração, contratos de qualquer natureza, incluindo seus aditivos, com qualquer 
prestador de serviços, seja pessoa física ou jurídica, em valores acima de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais). Artigo 18. As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas pela maioria de votos dos seus membros. Artigo 19. Os conselheiros terão direito 
de votar as matérias submetidas às reuniões do Conselho de Administração (i) pessoalmente, 
(ii) nos termos do Artigo 17 acima ou por (iii) telefone, (iv) videoconferência, (v) fac-símile, (vi) 
correio, (vii) e-mail ou (viii) qualquer outro meio legal por meio do qual possam expressar 
validamente suas opiniões, desde que, nas hipóteses das alíneas (iii) a (viii) acima, uma cópia 
da ata da reunião seja assinada por fac-símile no mesmo dia da reunião e o respectivo 
original seja posteriormente assinado por todos os conselheiros que comparecerem à referida 
reunião. Artigo 20. Serão lavradas no livro próprio as atas das reuniões do Conselho de 
Administração, que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos 
conselheiros quantos necessários para constituir a maioria exigida para deliberação das 
matérias constantes da ordem do dia da reunião. CAPÍTULO VI - DIRETORIA Artigo 21. 
A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos 
de gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração. Artigo 22. A Diretoria é composta por 2 (dois) Diretores de 
reconhecida competência profi ssional, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 23. Dentre os Diretores eleitos, 
um será designado Diretor Presidente e o outro não terá designação específi ca. Parágrafo 
1º. Nos seus impedimentos ou ausências, cada Diretor será substituído pelo outro, o qual 
exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo 2º. Em caso de vacância do cargo de 
Diretor, assumirá interinamente outro Diretor, até a primeira reunião do Conselho de 
Administração, que designará o novo Diretor. Parágrafo 3º. O Diretor que substituir outro 
Diretor na forma do presente artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 
24. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberações do Conselho 
de Administração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Parágrafo 1º. Compete ao 
Diretor Presidente: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) orientar e coordenar a 
atuação dos demais Diretores; (c) dirigir as atividades relacionadas com o planejamento geral 
da Companhia e suas controladas; (d) manter os membros do Conselho de Administração 
informados sobre as atividades e o andamento das operações da Companhia; e (e) exercer 
outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 2º. 
Compete ao outro Diretor assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos 
negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as 
funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. Artigo 25. A 
Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes atribuições: (a) elaborar o orçamento, 
a forma de sua execução e os planos gerais da Companhia, submetendo-os à aprovação da 
Assembleia Geral; (b) estabelecer políticas específi cas e diretrizes decorrentes da orientação 
geral dos negócios fi xada pela Assembleia Geral; (c) apresentar à Assembleia Geral as 
propostas de empresas controladas relativas às diretrizes gerais de organização, de 
desenvolvimento de mercado, do plano de investimentos e do orçamento; (d) apresentar, 
sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a evolução geral dos negócios da 
Companhia; (e) propor à Assembleia Geral a alienação dos bens do ativo permanente da 
Companhia; e (f) deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 
Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 26. A Diretoria reunir-se-á 
sempre que convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Único. O quorum de instalação das reuniões de Diretoria é a maioria dos 
membros em exercício, e as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos 
Diretores presentes à reunião. Artigo 27. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos 
deste Artigo, a Companhia será representada e somente será considerada validamente 
obrigada por ato ou assinatura: (a) de dois Diretores; ou (b) de um Diretor em conjunto com 
um procurador; ou (c) de dois procuradores com poderes específi cos. Parágrafo 1º. Os atos 
para os quais o presente estatuto exija autorização prévia do Conselho de Administração 
somente serão válidos uma vez preenchido esse requisito. Parágrafo 2º. A Companhia 
poderá ser representada por apenas um Diretor ou um procurador com poderes específi cos 
na prática dos seguintes atos: (a) recebimento de quitação de valores devidos pela 
Companhia; (b) assinatura de correspondência que não crie obrigações para a Companhia; (c) 
representação da Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual 
participe; (d) representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que 
importem renúncia a direitos; e (e) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo 
3º. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem 
a Companhia pela assinatura de apenas um Diretor ou um procurador regularmente 
constituído, ou, ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por um único 
representante. Parágrafo 4º. As procurações serão sempre outorgadas ou revogadas por 
dois Diretores, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, sendo que 
estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas para 
fi ns judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. Parágrafo 5º. O limite de prazo 
disposto no parágrafo 4º supra não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, 
necessárias à consecução de contratos de fi nanciamento fi rmados junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e à Caixa Econômica Federal - CEF. Nesse 
caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o total 
cumprimento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. CAPÍTULO VII - CONSELHO 
FISCAL - Artigo 28. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente. Quando em 
funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por até 4 (quatro) membros titulares e até 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO 
SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS - Artigo 29. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Parágrafo 
Único. Deverá ser prevista uma reserva específi ca de restituição de capital aos acionistas, nos 
casos de extinção da concessão, através do percentual de 0,5% (meio por cento) sobre os 
lucros líquidos anuais da Companhia, até atingir o limite máximo de 10% (dez por cento) do 
capital social. Artigo 30. A distribuição de dividendos fi cará condicionada aos limites 
fi xados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua 
distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei. Parágrafo Único. 
Ressalvados os direitos dos titulares de ações preferenciais, a Companhia somente distribuirá 
dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios 
societários, inclusive “pro labore” aos administradores-acionistas, previstos neste Estatuto, 
quando resultarem da apuração, ao fi nal do exercício social, de lucros decorrentes do objeto 
social e desde que tais dividendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento 
de obrigações vencidas decorrentes do contrato de concessão, ainda que tais obrigações 
tenham se originado em exercícios fi nanceiros anteriores ao da apuração dos lucros. Artigo 
31. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá (i) levantar 
balanços intermediários, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços; ou (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes. Artigo 32. O Conselho de Administração poderá pagar ou 
creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar 
as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício, juros sobre capital próprio, nos termos da 
legislação do imposto de renda. Artigo 33. Os dividendos e juros sobre capital próprio pagos 
ou creditados serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 34. Os dividendos atribuídos 
aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros 
se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos 
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO - Artigo 35. A Companhia se dissolverá e 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão 
funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍTULO X - 
ARBRITAGEM E CASOS OMISSOS - Artigo 36. As divergências entre os acionistas e a 
Companhia deverão ser solucionadas por arbitragem, na forma do disposto no §3º do artigo 
109 da Lei nº 6.404/76, por um ou mais árbitros indicados na forma do regulamento da 
Câmara de Arbitragem do Mercado da Bolsa de Valores de São Paulo. A arbitragem terá sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e será conduzida em português. Artigo 
37. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral da Companhia, com base na 
legislação aplicável. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário.

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL � RESUMO 
Edital de 1ª e 2ª Praça do sobre o bem imóvel e para intimação dos executados OLÁVIO NONATO DA SILVA, seu cônjuge, MARIA ISABEL PIERAZZO DA SILVA 
(CPF em comum 744.721.198-20), IGOR PIERAZZO DA SILVA E SANDRO PIERAZZO DA SILVA, seus cônjuges, se casados forem; e demais interessados, extraída 
dos autos da Ação de Extinção de Condomínio c.c Alienação Judicial de Bem Imóvel - Sob o Rito Ordinário, - Processo nº 0002221-80.2010.8.26.0009 (009.10.002221-
7), em trâmite na 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA VILA PRUDENTE /SP requerida JOSÉ NONATO DA SILVA (CPF 062.532.538-91), seu cônjuge, RAQUEL 
RESENDE DA SILVA (CPF 351.818.288-92), CÁSSIA NONATO DA SILVA (CPF 089.275.228-19), GIULIANO NONATO (RG. 43.539.553-1-SSP/SP) E GIOVANA 
NONATO (RG. 50.064.704-5- SSP/SP). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-
line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Uma Casa situada a Rua Quatro (atualmente Rua 
José Caristo, nº 45 Conf. AV.6) e seu terreno constituído pelo lote nº 14 da quadra B, das Vilas Amadeu e Carmen, no Bairro de Vila Ema 26º subdistrito Vila Prudente, 
medindo 10,00m de frente para a Rua Quatro; 7,00m nos fundos de um lado mede 18,00m e mais 10,00m em linha quebrada de outro lado mede 27,50m., confrontando 
com o lote 13, perfazendo a área de 260,00m² distante 37,00m. mais ou menos da Rua Herwilg, confrontando do lado direito com a casa nº 16; lado esquerdo com a 
casa nº 15-A, da mesma Rua Quatro (atualmente Rua José Caristo, nº 45 Conf. AV.6) e nos fundos com as casas nºs 2 e 2-A da Rua Cassiano Lopes de Souza. 
Contribuinte: 117.231.0004-7. Matrícula nº 16.590 junto ao 6º CRI da Capital/SP. OBS: (Conf. Laudo de avaliação) Sobre o referido terreno foram construídas (03) 
residências, onde tais edificações estão enumeradas como: Sobrado nº 45 localiza-se na parte frontal do terreno, composto por: vaga de garagem coberta, sala, cozinha, 
área de serviço, banheiro e (02) dormitórios; Sobrado nº 45 - A, localiza-se na parte frontal esquerda do terreno, composto por: vaga de garagem descoberta, sala, 
cozinha, área de serviço, banheiro e (02) dormitórios; Sobrado nº 45 - B localiza-se na parte dos fundos do terreno, composto por: um estreito corredor, sala, cozinha, 
área de serviço externa, banheiro e (02) dormitórios e possui 270,00m2 de área total construída. Eventual necessidade de regularização junto à prefeitura ou ao cartório 
de registro de imóveis será de responsabilidade do arrematante. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.3(21/09/1977) O referido imóvel fica gravado com 
cláusula de IMPENHORABILIDADE e Av.10(22/06/2009) Fica parcialmente cancelada a cláusula restritiva mencionada na Av.3. 2.AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: 
R$ 622.898,50 (junho/2018 � Conf. Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). 3. DATAS DAS PRAÇAS � 1ª Praça começa em 31/07/2018, 
às 14h45min, e termina em 03/08/2018, às 14h45min e; 2ª Praça começa em 03/08/2018, às 14h46min, e termina em 23/08/2018, às 14h45min. 4. CONDIÇÕES 
DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 
1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Ficam os executados OLÁVIO NONATO DA SILVA, 
seu cônjuge MARIA ISABEL PIERAZZO DA SILVA, IGOR PIERAZZO DA SILVA E SANDRO PIERAZZO DA SILVA, seus cônjuges, se casados forem; e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, na pessoa de seus advogados ou se não forem localizados 
para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, 14 de Junho de 2018. 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2388-8283     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

Av. Angélica, 1996 � 6º andar � Consolação � São Paulo 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE IGNEZ GARCIA ZAMBOTTO, 
REQUERIDO POR MARIA APARECIDA ZAMBOTTO GOMES E 
OUTROS PROCESSO Nº1028848-21.2016.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).Irineu Francis-
co da Silva,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos que o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que,por sentença 
proferida em 26/02/2018,foi decretada a INTERDIÇÃO de IGNEZ 
GARCIA ZAMBOTTO, CPF 219.667.638-16, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria Aparecida Zambotto Gomes. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias,e afixado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2018.       [13,27] 

Cururu S.A.
CNPJ n. 59.931.444/0001-93 - NIRE 35.3.0012323-9

Assembléia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Ficam os acionistas da Cururu S.A. convidados para 
Assembléia Geral Extraordinária a se realizar às 14:30 
horas, do dia 12 de julho de 2018, na sede social 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954 - 4º 
andar - conjunto 41 - Jardim Paulistano - São Paulo/SP 
- CEP 01451-000, para deliberarem a seguinte ordem 
do dia: a) substituição de diretor.

São Paulo, 25 de junho de 2018.  Administração

Cachoeira Comercial e Agrícola Ltda.
CNPJ nº 61.542.361/0001-54 - NIRE 35.202.626.911

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Cachoeira Comercial e Agrícola Ltda. 
convidados para Reunião de Sócios a se realizar às 
14:00 horas, do dia 12 de julho de 2018, na sede social 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954 - 4º 
andar - conjunto 41 - Jardim Paulistano - São Paulo/SP - 
CEP 01451-000, para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: a) substituição de diretor.

São Paulo, 25 de junho de 2018. Administração

Educero Empreendimentos Ltda.
CNPJ nº 56.690.373/0001-96 - NIRE 35.208.651.101

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Educero Empreendimentos Ltda. 
convidados para Reunião de Sócios a se realizar 
às 15:00 horas, do dia 12 de julho de 2018, na 
nova sede social localizada na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2954 - 4º andar - conjunto 41 - Jardim 
Paulistano - São Paulo/SP, para deliberarem a 
seguinte ordem do dia: a) substituição de diretor.

São Paulo, 25 de junho de 2018. Administração

TECPAY S.A. - CNPJ 23.613.543/0001-80 - Edital de 
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária - Ficam convocados os Srs. acionistas da 
Tecpay S.A., a se reunirem em AGO, na Avenida Angélica, 
2.529, 7º andar, sala 7B, Consolação, São Paulo/SP, CEP 
01227-200, no dia 27/07/2018, às 9hs, em 1ª convocação, 
e, às 9:30h, em 2ª e última convocação, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) exame, discussão e 
aprovação do Relatório da Administração e das Demonstra-
ções Financeiras, relativos ao exercício de 2017; 2) Eleição 
e fixação de remuneração dos membros da diretoria. Os 
documentos relativos à matéria em discussão encontram-
-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
Finda a AGO, ficam convocados os senhores acionistas a 
se reunirem em AGE, no mesmo dia e local, às 11h, em 1ª 
convocação, e, às 11:30h, em 2ª e última convocação, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Reforma 
do Estatuto para modificação do objeto social da empresa, 
aumento do capital social e cláusula transitória. São Paulo/
SP, 27/07/18. Marcos Libanore Caldeira-Diretor-Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  20/
06/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1DD9D -  CONTRATO: 118164122273-2 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816-3 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA LUIZ BUENO DE MIRANDA, Nº 166 E RUA ZIKE
TUMA, APARTAMENTO Nº 02, PRIMEIRO SUBSOLO, BLOCO C, EDIFICIO BARRA
DO TIJUCA, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS BARRAS, JARDIM PALMARES,
BAIRRO DA PEDREIRA, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA
LOCALIZADA NO ANDAR TERREO, 2º E 1º SUBSOLOS, PARA A GUARDA DE 1
CARRO DE PASSEIO.

LUIZ MARIO STELLA,  BRASILEIRO(A), FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL,
CPF: 53870310863, CI: 7.401.388-9 SSP/SP, SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a)
estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

26 - 27 - 28/06/2018

EDITAL DE CITACAO - PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO N 0176273-73.2010.8.26.0100 O Dr. Mario Chiuvite
Junior, MM. Juiz de Direito da 22 vara Cível do Foro da Comarca da Capital/SP, integrante da UPJ III, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ALVARO ARTHUR PEREIRA PADILHA, CPF 016.810.737-65 e ALESSANDRA
ZWIAZEK CAVALIERI PADILHA, CPF 016.401.777-10 que massa falida de TOV CORRETORA DE CAMBIO
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS Ltda, lhes ajuizou a ação MONITORIA supra, para cobrança da
quantia de R$ 659.597,96, atualizada ate a época do ajuizamento da ação; valor este oriundo do descumprimento
do contrato de prestação de serviços firmado em 28/12/2009, com prazo de 2 anos, sendo que na mesma data
foi firmado entre as partes um adiantamento ao contrato, estabelecendo um premio ao réu, que por sua vez
deveria cumprir contrato ate o final, ocorre a autora efetuou o pagamento do premio, e em 07/05/2010, a
empresa requerida enviou um e-mail para autora rescindindo o contrato. Encontrando-se os requeridos em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITACAO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que em 15 dias, a fluir apos os 20 dias supra, paguem o debito devidamente atualizado ate a data do
efetivo pagamento, bem como honorários advocatícios de 5% sobre o valor atribuído a causa. Ficando isentos
de custas processuais em caso de pagamento no prazo legal, podendo ainda, no mesmo prazo, oferecer
embargos sem previa segurança de embargos monitórios, os réus serão considerados revel, ocasião em que
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2018.

27 e 28/06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Processo Digital nº: 1005766-83.2016.8.26.0704 Classe: Assunto: Interpelação
- Inadimplemento Requerente: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Luiza Neris de
Andrade e outros EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005766-
83.2016.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZA NERIS DE ANDRADE,
Brasileiro, CPF 008.816.795-00, RG 54.649.455-9 SSP/SP, MÁRCIO MARINHO DE ARAUJO, CPF
602.194.325-20, RG 36.862.980-6 e MARIA CÁSSIA NASCIMENTO ANDRADE, CPF 879.307.305-49, RG
39.553.310-7, que lhe foi proposta uma ação de Interpelação Judicial por parte de Central Park Empreendimentos
Imobiliários Ltda., representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda de Lote “13” da Quadra
“L” do loteamento denominado “Residencial Caucaia I”, estando, atualmente, inadimplentes com relação às
parcelas 065/180 a 068/180 do contrato principal e às parcelas 004/007 a 006/007 do contrato celebrado com
a interpelante para pagamento de dívida anterior, que totaliza a quantia de R$ 6.634,51. Encontrando-se os
interpelados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, paguem as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Ficam os
interpelados notificados para os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas
as custas e observadas as formalidades legais, e decorridas as 48 horas os autos serão entregues ao
requerente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2018. 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1122444-53.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Indenização por Dano Moral Requerente: Bacre Construções Eireli Requerido: P.f. de Oliveira
Construções - Epp EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1122444-53.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) P.F. DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES - EPP,
CNPJ 13.120.669/0001-69, na pessoa do seu representante legal, que lhe foi proposta uma Ação de
Procedimento Comum por parte da Bacre Construções Eireli, objetivando a cobrança de R$ 88.000,00 (Nov/
2016), não pagos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2018.         27 e 28/06

Processo 0089162-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0204365-90.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários - �BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo
Digital nº:0089162-07.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários.
Exeqüente:�BANCO BRADESCO S/A. Executado: Chen Ying Wen e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0089162- 07.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MA YUXUAN, CPF
233.962.228-06 e CHEN YING WEN, CPF 233.750.538-35, que por este Juízo, tramita de uma ação Monitória, ora
em fase de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S.A, convertida em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial da quantia de R$ 138.514,01 (dezembro de 2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
138.514,01, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2018 .                                   26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013204-13.2015.8.26.0053. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Liminar. Requerente:
Impacto Consultoria de Negocios Sociedade Ltda. Requerido: Porto Feliz Indústria e Comércio de Papel e Papelão Ltda e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013204-13.2015.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
da Fazenda Pública, do Foro Central do Estado de São Paulo, Dr(a). Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAMILA
REGINA DE ALMEIDA BAIÃO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 313.673.438-60, que lhe foi proposta uma ação declaratória por
parte de Impacto Consultoria de Negocios Sociedade Ltda, objetivando: a concessão da tutela provisória de urgência para
suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto das CDAs n°s 1129396278, 1158600149 e 1200961423, bem como os seus
respectivos protestos junto aos 7°e 8° Tabelionatos de Protestos; que seja suspensa a exigibilidade de cobrança dos protestos
percorridos na lide, mediante a sustação dos títulos nos autos apresentados; a conversão em cancelamento definitivo dos protestos
percorridos face à requerente na lide; a liberação definitiva das certidões da requerente ao final da lide, face ao tema percorrido;
a liberação definitiva dos cadastros de proteção ao crédito (SCPC e SERASA) face aos termos da lide; o cancelamento definitivo dos
títulos n° 1110598490 e nº 1110598489, dispostos no 8° Tabelionato de Protestos da Capital; que a requerida esclareça os motivos
da imputação dos dados do veículo em nome da requerente, e a requerimento de quem, sabendo-se que em caso de sua
constatação infracional, esta seja declarada solidária à requerida (Porto Feliz); que o Juízo em função dos Atos Inflacionários que
circundam o veículo, caso queira, oficie ao MP, para proceder com sua cota nos autos; a condenação da requerida ao pagamento
das sucumbências e honorários advocatícios; que ao final, em regular liquidação de sentença, se aplique a correção dos saldos de
indébito a partir da data de seus reais pagamentos, aplicando-se ainda supletivamente ao tema os termos do art 42 do CDC e os
demais pertinentes ao caso. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de junho de 2018.                                                                                                                                               26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº: 1019853-82.2017.8.26.0001 Classe – Assunto: Interdição -
Tutela e Curatela Requerente: Ubirajara Damaso de Oliveira e outro EDITAL PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NOME DA PARTE PASSIVA PRINCIPAL
<< INFORMAÇÃO INDISPONÍVEL >>, REQUERIDO POR UBIRAJARA DAMASO DE OLIVEIRA E
OUTRO - PROCESSO Nº 1019853-82.2017.8.26.0001. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr.(a). Luiz Rogério Monteiro de Oliveira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Santana, Comarca da Capital de São Paulo,
se processam os autos da ação de LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO, movida por UBIRAJARA DAMASO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, nascido no dia 18/10/1951, filho de João Damaso de Oliveira e Leonor
Damaso de Oliveira; onde foi prolatada a sentença que decretou o levantamento de a interdição, de UBIRAJARA
DAMASO DE OLIVEIRA e por ser atualmente pessoa plenamente capaz para os atos da vida civil. Assim
sendo e, para que chegue ao conhecimento dos interessados, determinou o MM. Juiz a publicação do
presente Edital de Levantamento de Interdição, que será publicado por três vezes com intervalo de 10 (dez)
dias e afixado no lugar de costume, no Diário de Justiça deste Estado, pelo prazo de lei. DADO E PASSADO
nesta cidade de são Paulo, Comarca da Capital do Estado do São Paulo, NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1042881-78.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários Exeqüente: BANCO SAFRA S/A Executado: Altevir Pierozan Magalhaes
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042881-78.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Altevir Pierozan Magalhaes (CPF 359.697.849-15, RG 13120838) que
BANCO SAFRA S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
36.197.107,53. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
Avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de junho de 2018. 27 e 28/06

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO – FORO CENTRAL CIVEL – 15ª VARA CÍVEL

PRAÇA JOÃO MENDES, S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 01501-900
Processo nº: 1013746-21.2014.8.26.0100 Classe - Assunto Ação Civil Pública Requerente: ANADEC
- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DOCONSUMIDOR Requerido: VIDA &
ENERGIA VIAGENS E EXCURSÕESLTDA Juíza de Direito: Dra. Celina Dietrich Trigueiros Teixeira
Pinto ANADEC ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR move
“ação civil c/c pedido de ordem liminar” em face de VIDA & ENERGIA VIAGENS E EXCURSÕES
LTDA., alegando, em síntese, que, ao analisar as regras contratuais das condições gerais do contrato de
prestação de serviços utilizado pela ré, apurou a abusividade das cláusulas 8.1.2, “c1”, “c2”, “c3”, “c4”, e “d.1”,
que devem ser anuladas. É inadmissível qualquer cobrança, para cancelamento do pacto, acima de 20%, nos
termos da cláusula 8 do normativo da Embratur. As atuais cobranças, que chegam a  100% do total pago,  são
abusivas, nos termos do artigo 51, incisos IV, IX, XI, XV e §1º, do Código de Defesa do Consumidor, pois o
Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu a multa rescisória no patamar máximo de20%. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação para compelir a ré a amoldar todos os seus contratos aos termos
da Deliberação Normativa nº 161/1985 da Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR), bem como os
contratos futuros, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00; declarar a nulidade da cláusula
que prevê a incidência de multa superior a 20% sobre o valor do pacote turístico; condenar a ré à restituição
simples dos valores indevidamente cobrados dos consumidores em relação aos contratos findos e em
andamento, desde que não atingidos pela prescrição, corrigidos monetariamente de cada desembolso e
acrescidos de juros de mora de 1% a partir da citação; condenar ré a dar ampla publicidade da r. sentença,
no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, em jornais de grande circulação em todas as cidades onde mantém
pontos de comercialização de cotas de consórcio. Os valores referentes aos consumidores não localizados
ou que não procurarem a ré deverão ser depositados em juízo e posteriormente destinados ao Fundo de que
trata a Lei 7.347/85, tudo com comprovação nos autos. Sucumbente, arcará a ré com as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa. A taxa de apelação é de R$ 4.547,25.
São Paulo, 25 de setembro de 2015.
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AAFIT/SP - ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES-FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da AAFIT/SP - Associação dos Auditores-Fiscais Tributários
do Município de São Paulo, Hélio Campos Freire, no uso de suas
atribuições, CONVOCA seus associados a comparecerem em
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira chamada,
às 11 (onze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, do dia 04 de julho
de 2018, ou, em segunda chamada, às 12 (doze) horas e 15 (quinze),
em sua sede, na Avenida Doutor Vieira de Carvalho, 172, quinto andar,
CEP 01210-010, São Paulo - SP observando-se a seguinte Ordem do
Dia: 1) Apresentar e debater acerca das ações judiciais em andamento,
2) Validar as condições de pagamento do contrato por êxito para defesa
da EC46/18 (subteto remuneratório),  3) Apresentar e deliberar acerca
do ingresso de ações judiciais com risco de pagamento de sucumbência.
4) Informar sobre o andamento da negociação para implantação do
subteto. HÉLIO CAMPOS FREIRE - Presidente

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL JUIZ (A) DE DIREITO RÉGIS RODRIGUES
BONVICINO ESCRIVÃ (O) JUDICIAL SILVANA COELHO GARCIA EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003761-79.2018.8.26.0011 O(A)
MM. Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, Exmo. Sr. Dr. Juiz Paulo Henrique Ribeiro Garcia, FAZ
SABER a P.M. AUTOS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 18.009.583/0001-87; RAFAEL FRANCISCO GOMES, inscrito no CPF/MF
sob o nº 312.244.758-44 e FERNANDA GONÇALVES SANCHEZ inscrita no CPF/MF
sob o nº 304.585.718-30, que perante este MM. Juízo tramita ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Vera Helena Cardoso de Almeida. Encontrando-se os Executados
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 90.649,28 (noventa mil,
seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. 27 e 28/06/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005900-89.2015.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) NACIONAL TECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE GINÁSTICA LTDA, CNPJ 17.815.023/0001-57, na pessoa do seu representante legal,
que o Condomínio Duo Alto de Pinheiros, ajuizou uma Ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 8.449,66 (junho/2015), referente ao não pagamento do
termo de confissão de dívida. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
“quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 24 de abril de 2018.     B 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015244-55.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisco José
Ornaghi Ferrão, CPF 014.349.358-25, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução
de Título Extrajudicial, tendo como corréus Masterlíder Informática Comercial e Serviços
Ltda e Outro, para cobrança de R$ 793.466,10 (29.07.2016), referente ao saldo devedor da
Cédula de Crédito Bancário nº 7.591.998. Estando o executado em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.         B 27 e 28/06

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1004745-80.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros, na forma
da Lei. Faz Saber a Carlos Manuel Rocha de Oliveira Freitas, CPF 592.363.108-34, que
Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como
corréu Posto de Serviço Metálico Ltda, para cobrança de R$ 369.141,05 (31/05/2017),
referente ao saldo devedor dos seguintes Contratos: Capital de Giro nº 205.385, Capital
de Giro nº 9.841.564 e Conta Garantida nº 3.906.693. Estando o executado em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao
executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado.          B 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1013784-33.2014.8.26.0100 (USUC 181) O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Ângela Maria
Philomena Bomaty Severino e de Eugênio Bruno Severino; José Maria Barbosa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Deusdete de Oliveira e Marli Otília da Silva Oliveira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Manoel Pereira Rosa, nº429, Jardim Fontalis - São Paulo - SP, com área de 71,42m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei.          B 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006132-57.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a José S. dos Santos - Me, CNPJ 07.259.494/0001-72, na pessoa de seu
representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou
uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$
9.468,49 (30.03.2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento
dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser
emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de
energia elétrica do imóvel situado na Avenida Miguel Stefano, nº 2000, Saúde, São Paulo/
SP, (instalação 110613104 cliente 10050017). Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  27/
06/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D6FA -  CONTRATO: 817970003377-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 - GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:ESTRADA DO M´BOI MIRIM, Nº 2.298 E RUA 5,
APARTAMENTO Nº 41, 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO, BLOCO 15, PARQUE
RESIDENCIAL M´BOI MIRIM, JARDIM THOMAS, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO
SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01 VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, PARA GUARDA E ESTACIONAMENTO
DE 1 VEICULO DE PASSEIO.

SOLANGE APARECIDA DA SILVA ABBADE, BRASILEIRO(A), COMERCIARIA , CPF:
05605201824, CI: 16.173.279-3-SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

27 - 28 - 29/06/2018

HTS MANAGEMENT & CONSULTING S/C LTDA. CNPJ 03.823.294/
0001-40,  sede em Poá /SP, Rua Comendador José Rea, 143, sala 1,
CEP 08550-560, como Rep. Legal o Sr. HANS SCHULER, RG
11.276.455-1 e CPF 921.807.108-44, declara extinta a sociedade acima.

26, 27 e 28/06/18
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 1023834-21.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Registro de
Imóveis Requerente: JOSMAR SILVA e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1023834-21.2014.8.26.0100 (USUC 287) A Doutora Aline
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Sylvia
Peixoto de Assumpção, por seu inventariante Nicola Marques Lupo Neto; réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Josmar Silva e Rosemeire Aparecida da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tiepiranga, nº 10 Vila São Geraldo 3º Subdistrito
Penha de França - São Paulo SP, com área de 196,00 m², contribuinte nº 060.238.0027-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de junho de 2018.

27 e 28/06

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA
CAMPANELLA, Nº 2092, ANTIGO Nº 2078, APARTAMENTO Nº  14, 1º ANDAR, BLOCO
04, CONJUNTO RESIDENCIAL CIBRACON, VILA REGINA, DISTRITO DE ITAQUERA,
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO
DE UM CARRO DE PASSEIO, NO SUBSOLO E NO ANDAR TERREO, EM LUGAR
INDETERMINADO, SUJEITO A ATUAÇÃO DE MANOBRISTAS.   CEP 08220830
1º leilão 04/07/18 partir 12:30 horas
2º leilão 25/07/18 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES,
SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ROSA SATIKO FUJITA, CPF 05917161860,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

25 - 26 - 27/06/18

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1117412-04.2015.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito
da 17ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Alumínio Brilhante Ltda, CNPJ 61.288.171/0001-
52, na pessoa de seu representante legal e a, Alberto Trofa, RNE W557014-3 SEDPMAFDPF, CPF
004.546.998-91, Carmela Tino Trofa, RNE W5570127, CPF 875.015.548-20 e Roberto Trofa, RG 136134178
SSP/SP, CPF 064.442.098-70 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$ 127.852,84 (30/11/2015), referente Cédula de Crédito Bancário nº 497.101.278, firmado
em 16/12/2014. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o
pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pa-
gamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal
de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão
depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 21/03/
2018. 27 e 28/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134230-94.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BAR GARAGE DA BARRA LTDA, CNPJ 09.443.593/0001-35, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco do Brasil S/A, objetivando a cobrança de
R$ 136.889,21 (30/11/2016), referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 332.303.591,
firmado 15/05/2014. Estando a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2018. 26 e 27/06

Edital Faz saber a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos termos do artigo 26, §4°,
da Lei 9.514/97 e por solicitação do credor fiduciário Banco Bradesco S.A, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara,
em Osasco SP, inscrito no CNPJ/MF n° 60.746.948/0001-12, intima os devedores fiduciantes Jorge Fernando da Silva,
brasileiro, representante comercial, RG n° 27.790.033-5-SSP/SP, e do CPF/MF n° 273.018.998-07, e sua esposa
Carina Almeida da Silva, brasileira, vendedora,  RG n° 41937083-SSP/SP, e do CPF/MF n° 345.062.758-96, para que
no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua
Major Ângelo Zanchi, n° 623. Penha de França-SP, a purgação da mora, no valor de R$ 48.231,94 (Quarenta e oito
mil duzentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos). Data base 21/06/2018, acrescida dos juros e encargos
que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante do direito de
consolidação da propriedade do imóvel matrícula sob n° 179.214, deste Ofício, em favor da credora fiduciária.
Emolumentos: R$ 51,21 (Cinquenta e um reais e vinte e um centavos) Guia n° 117/2018. Atenciosamente, São Paulo,
21 de Junho de 2.018. K-25,26e27/06

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CLAUDIO TOMASINI DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARCIONILO DOS REIS E DE SUELI TOMASINI
DOS REIS. PRISCILA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
VITÓRIA, ES NO DIA (19/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO LIMA E DE MARIA GORETE LIMA.

JEFFERSON JOAQUIM DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO ZUZA DE OLIVEIRA E DE ANIVALDA ZUZA DE OLIVEIRA.
KARINE DE LIMA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO
PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ADERICO GOMES E DE ISILDA DE LIMA CAVALHEIRO
GOMES.

ANTONIO DE SOUZA PEIXINHO SOBRINHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM JUNQUEIROPOLIS, SP NO DIA (23/09/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DE SOUZA PEIXINHO E DE GERMANA FRANCISCA
DE SOUZA. NILVANÉIA CARREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM MARINGÁ, PR NO DIA (21/02/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CRISTINO DA SILVA E DE EVANI VALIN CARREIRA DA SILVA.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (20/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM FERREIRA BRITO E DE CARMEN DE SOUZA BRITO.
FRANCIELLY OLIVEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM GUARULHOS, SP NO DIA (06/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ NILSON LISBOA DE SOUZA E DE ROBERTA DE OLIVEIRA.

CRISTIANO SOUZA VICENTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO
EM NOVA IGUAÇU, RJ NO DIA (01/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALOISIO VICENTE E DE JACIRA SOUZA VICENTE. MARTEVANIA RAMOS
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM SUMÉ, PB NO DIA (25/
11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO
ANTÔNIO FILHO E DE MARIA SALETE RAMOS.

EDILSON DE OLIVEIRA SENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, NASCIDO EM REGISTRO, SP NO DIA (08/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RODRIGUES DE SENA E DE ALICE MONTEIRO
DE OLIVEIRA. SIMONE COSTA BIRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE AVELINO VIANA BIRAL E DE ALINEDE COSTA BIRAL.

ALLAN DOS SANTOS NELLE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO ARMANDO NELLE E DE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS. AMANDA RAFAELA
DE LIMA MENEZES DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM
BELO HORIZONTE, MG NO DIA (11/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADILSON MENEZES DA CRUZ E DE VALTIZA DE LIMA.

FLAVIO ANTONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA DE AÇOUGUE,
NASCIDO EM CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE NO DIA (14/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEIDE MARIA DA SILVA. ANA MARIA DE SOUZA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO ALVES DE
SOUZA E DE MARIA TEREZA DE ARAUJO SOUZA.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1014890-93.2015.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio Tasso,
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a LAVANDERIA NOVA CANAÃ LTDA ME (CNPJ
nº 15.769.323/0001-11) que G2K CONFECÇÕES EIRELI ME, lhe ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, objetivando que ao final julgue a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE para o fim
de reconhecer e declarar a nulidade do protesto em relação a Duplicata Mercantil por Indicação nº 259,
emitida em 22 de outubro de 2014, no valor de R$ 17.190,00, com vencimento no dia 22 de novembro de 2014,
protocolo nº 0001-26/01/2015-67, perante o 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo,
determinando, por consequência, seu cancelamento definitivo, tendo em vista os argumentos constantes na
peça exordial. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 03/05/18. 27 e 28/06

OITAVO OFÍCIO CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1016607-83.2014.8.26.0001. O Dr. Ademir Modesto de Souza, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional
de Santana/SP, Faz Saber a Clinikey Centro de Terapias Antiestresse Ltda - ME (CNPJ. 08.817.758/0001-29) e Keila
Silva Machado (CPF. 181.373.218-37), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 64.656,78 (setembro de 2014), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de
Giro n° 004.479.134, celebrada em 03/03/2011. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2018.                                                                         26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018607-16.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro
Cabrini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Felipe Augusto Barboza Ottaviani (CPF. 316.722.298-04), que HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
37.996,45 (novembro de 2015), referente ao Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil Advance n° 1791-04578-47.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado.                                                                                                                             26 e 27 / 06 / 2018

ISEC Securitizadora S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da 
ISEC Brasil Securitizadora S.A. a Partir de 01/09/2017).

Isec Securitizadora S.A (“Securitizadora”), pelo presente edital de convocação, convocam os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imo-
biliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova de-
nominação da SCCI – Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI”), nos termos da cláusula 12.2 do Termo de Securitização dos Cré-
ditos Imobiliários (“TS”) a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 06 de julho de 2018, 
às 14 horas, na Rua Tabapuã, 1123 – 25º andar, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberarem sobre os seguintes descumprimentos da deve-
dora que são hipótese de vencimento antecipado, quais sejam: (i) não disponibilização de recursos próprios para complementação do paga-
mento da Debênture nos meses de dezembro/2017 a abril/2018, em confronto ao disposto na cláusula 4.5.2.2 da Debênture, conforme no-
tifi cações datadas de 14/12/2017, 17/01/2018, 22/02/2018, 21/03/2018,24/04/2018 e 30/04/2018 e (ii) ausência de recompra dos créditos 
imobiliários cessão fi duciária e recompra das CCIs que não atenderam aos critérios de elegibilidade, em confronto ao disposto nas cláusulas 
4.17.2 e 5.2.1 da Debênture, e cláusulas 2.12 e 7.1 do Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários, conforme notifi cações datadas de 
14/12/2017, 17/01/2018, 22/02/2018, 21/03/2018, 24/04/2018 e 30/04/2018 (iii) na hipótese de aprovação da não decretação do vencimen-
to antecipado, deliberar a respeito do reajuste dos critérios de elegibilidade, bem como reajuste do fl uxo de pagamento das Debentures. Os 
Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do do-
cumento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações do Agente Fiduciário, a Vór-
tx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, Conjunto 202, CEP 01452-000, São Paulo, 
bem como devem encaminhar via E-mail no endereço eletrônico: agentefi duciario@vortx.com.br, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência da referida assembleia ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 22 de junho de 2018. ISEC Securitizadora S.A.

EDITAL. Processo Digital nº: 1009055-22.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração do Regime de Bens - Regime
de Bens Entre os Cônjuges. Requerente: Andrea Natasha Revely Gonzalez e Luís César Spatari Gonzalez. EDITAL
PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1009055-22.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José
Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que Andrea Natasha Revely
Gonzalez, CPF 286.409.678-14 e Luís César Spatari Gonzalez, CPF. 272.643.148-80, ajuizaram ação de Alteração
Consensual de Regime de Bens, alterando o regime de Comunhão Parcial de Bens para o de Comunhão Universal
de Bens. Nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, o Juiz somente poderá decidir acerca da alteração do regime de
bens, depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital. Assim, para resguardar direitos de
terceiros, foi deferida a expedição do presente edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2018.                                       26 e 27 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022368-55.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA IRENE ROSA DE JESUS, Brasileiro, CPF 285.475.578-22, Rua Estevao Baiao, 202, Vila
Congonhas, CEP 04624-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Itaú
Unibanco S/A., com o seguinte objeto: cobrança referente a utilização cartão de crédito, no valor de R$ 3.521,73.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                        26 e 27 / 06 / 2018

Dedini S/A Equipamentos e Sistemas 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 67.541.961/0001-84 - NIRE nº 35300133226 - Barueri/SP
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos senhores acionistas da Dedini S/A Equipamentos e 
Sistemas, em sua sede social à Avenida Andrômeda, nº 885, sala 2306 do sub Con-

Giuliano Dedini Ometto Duarte - Diretor.  (26-27-28)

SUNEDISON BRASIL ENERGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 13.041.970/0001-87 NIRE 35.224.974.296

ATA DA REUNIÃO DOS SÓCIOS-QUOTISTAS, REALIZADA EM 01/06/2018
Data, Hora e Local: 01/06/2018, às 11h, na sede social, São Paulo/SP, (“Sociedade”).Quórum de Presença: totalidade do capital social da Socie-
dade: I. Sune Solar B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, CNPJ nº 97.929.203/0001-07, com sede em Barbara 
Strozzilaan 201, 1083 HN, Amsterdã, Holanda, neste ato representada por seu procurador, Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira, brasileiro, 
advogado, casado, CPF nº 130.049.868-41, RG nº 163.970, OAB/SP, com endereço pro�ssional na Cidade e Estado de São Paulo, à Alameda Ribeirão 
preto nº 130, 3º e 4º andar, Conjunto 42, Bela Vista, CEP 01331-000, com procuração devidamente traduzida, e certi�cada, registrada perante o 
O�cial de Registros de Títulos e Documentos de São Paulo sob o nº 3618107 (“Sune Solar”); e II. Sunedison Global Ventures B.V., sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, inscrita no CNPJ nº. 97.929.202/0001-54, com sede Barbara Strozzilaan 201, 1083 HN, 
Amsterdã, Holanda, neste ato representada por seu procurador, Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira, acima quali�cado, com procuração 
devidamente traduzida e certi�cada, registrada perante o O�cial de Registros de Títulos e Documentos de São Paulo sob o nº 3618108 (“Sunedison 
Global”); Convocação e Publicação: Dispensadas. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Sociedade; e (ii) e posterior 
alteração do Contrato Social da Sociedade. Deliberações: resolvem os sócios-quotistas, por unanimidade, (i) Aprovar, nos termos do artigo 1.082, 
I, do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 78.503.305,00, suportado pelas sócias-quotistas proporcionalmente às 
suas participações, com o consequente cancelamento de 78.503.305 quotas, em virtude de prejuízos irrecuperáveis da Sociedade, absorvendo 
integralmente os Prejuízos Acumulados registrados nas Demonstrações Financeiras e no Balanço Patrimonial do exercício social encerrado em 
31.12.2017. (ii) Ato contínuo, aprovar, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, a redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 
17.118.514,00, proporcionalmente às participações das sócias-quotistas, com o consequente cancelamento de 17.118.514,00 quotas, por enten-
derem ser o capital social excessivo em relação ao objeto da Sociedade. O pagamento da redução mencionada neste item (ii) se dará da seguinte 
maneira: a. R$ 15.114.740,44 à sócia-quotista Sune Solar, mediante a compensação de crédito detido pela Sociedade contra a sócia-quotista 
Sune Solar, referente ao Contrato de Mútuo (Loan Agreement) �rmado em 05.12.2017, outorgando-se as partes a mais ampla, plena e irrevogável 
quitação para mais nada requerer ou reclamar uma da outra, seja a que título for, em Juízo ou fora dele; b. R$ 2.003.771,94 à sócia-quotista Sune 
Solar, mediante a compensação de crédito detido pela Sociedade contra a sócia-quotista Sune Solar, referente ao Contrato de Mútuo (Loan Agree-
ment) �rmado em 28.07.2016 entre SunEdison Mexico S. de R.L. de C.V. (“SunEdison México”) e a Sociedade e posteriormente cedido pela SunEdi-
son México para sócia-quotista Sune Solar, conforme instrumento de cessão datado de 01.06.2018, outorgando-se as partes a mais ampla, plena e 
irrevogável quitação para mais nada requerer ou reclamar uma da outra, seja a que título for, em Juízo ou fora dele; c. R$ 0,62 à sócia-quotista Sune 
Solar, à vista e em moeda corrente do País; e d. R$ 1,00 à sócia-quotista Sunedison Global, à vista e em moeda corrente do País. (iii) Uma vez 
transcorrido o prazo previsto no artigo 1084 do Código Civil, contado da publicação desta ata, as sócias-quotistas arquivarão alteração contratual 
efetivando a redução do capital social da Sociedade, que passará de R$ 115.787.087,00 para R$ 20.165.268,00, dividido em 20.165.268 quotas, 
com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada, distribuídas entre as sócias-quotistas da seguinte forma: a. Sune Solar B.V., 20.165.267 quotas, no 
valor nominal total de R$ 20.165.267,00; e b. Sunedison Global Ventures B.V., 1 quota, no valor nominal total de R$ 1,00. Encerramento: 
Lida e achada conforme. São Paulo, 01/06/2018. Sunedison Global Ventures B.V. e Sune Solar B.V. - Alexandre Junior da Silva Nogueira.

Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 13.057.786/0001-25 - NIRE 35.229.885.348

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06/06/2018
Data, Hora e Local: 06/06/2018, às 10 horas, sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença:  Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzen-
baum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 12.613.000,00, com o cancelamen-
to de 12.613.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas propriedade da sócia Goldsztein Cyrela Em-
preendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O Capital Social passa de R$ 
85.712.117,00 para R$ 73.099.117,00, dividido em 73.099.117 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os docu-
mentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.06.2018. Sócios: Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imo-
biliários S.A. e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attie Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

CBR 016 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF 18.546.436/0001-46 - NIRE 35.227.710.133

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 26/06/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01, Parte, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 2.000.000,00 por serem 
considerados excessivos, mediante o cancelamento de 2.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas 
da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá com expressa anuência da 
sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 10.891.700,00 para R$ 8.891.700,00, dividido em 8.891.700 
quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 26/06/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.758.457/0001-09 - NIRE 35.224.374.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 22/06/2018
Data, Hora e Local: 22/06/2018, às 10 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 17º andar, 
conjunto E-173, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Moise 
Matalon - Presidente, Miguel Maia Mickelberg - Secretário. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 
1. Redução do capital social em R$ 33.074.064,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento 
de 33.074.064 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 16.537.032 quotas de 
propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 16.537.032 quotas de 
propriedade da sócia MAC Participações Ltda. passando o capital social de R$  100.000.000,00 para 
R$ 66.925.936,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais, 
lavrou-se a ata. São Paulo, 22/06/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Miguel 
Maia Mickelberg e Paulo Eduardo Gonçalves. MAC Participações Ltda. - Moise Matalon e David Ades.

Con� bra Holding S/A.
CNPJ (MF) 11.423.768/0001-94 - NIRE 35300373588

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 30/04/2018, às 10:00 horas, à Rua Papa João Paulo II, 4, Galpão 3, Hortolândia/SP. Convocação e Quórum: Independentemente de 
convocação ou observância de prazos, estando presente a totalidade dos acionistas, a assembléia foi considerada regular em conformidade com os artigos 
124, § 4.º e 133, § 4.º da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Alberto Martins Neto; Secretária: Vera Helena Penteado de Queiroz Martins Zabala. Deliberações: 
“Aprovadas, por unanimidade” (I) o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2.017, 
publicados nos jornais “DOESP e O Dia SP” em 20/04/2018. (II) a destinação do Lucro Líquido de 2.017, da seguinte forma: R$.441.655,55 para a conta de 
Reserva legal; R$.839.145,55 para a distribuição como dividendo mínimo obrigatório, a ser pago até o � nal de 2018; O saldo restante do lucro líquido de 
2017 deverá ser transferido para a conta de Lucros Retidos. (III) Foram eleitos para o Conselho Administrativo, com mandato até 30/04/2021, os membros 
adiante indicados e quali� cados: Presidente do Conselho Administrativo: Alberto Martins Neto, brasileiro, RG-SSP-SP nº 2.720.762, e CPF/MF nº 721.747.818-
91; Vice Presidente do Conselho Administrativo: Jose David Martins Junior, brasileiro, RG-SSP-SP nº 8.365.267, e CPF/MF nº 068.683.038-58; Conselheira Ad-
ministrativa: Maria Stella Penteado de Queiroz Martins Perussi, brasileira, RG-SSP-SP nº 4.565.167, e CPF/MF nº 016.691.818-04; Conselheira Administrativa: 
Vera Helena Penteado de Queiroz Martins Zabala, brasileira, RG-SSP-SP nº 6.013.223, e CPF/MF nº 016.773.158-06. (IV) � xada a remuneração global anual 
máxima dos administradores em R$.500.000,00 � cando a critério do Conselho de Administração a distribuição desta verba com observância das condições 
e quali� cações estabelecidas no artigo 152 da Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta Ata, que lida, conferida e aprovada, 
vai assinada pelos senhores acionistas presentes. Mesa: Presidente - Alberto Martins Neto – Secretária: Vera Helena Penteado de Queiroz Martins Zabala 
- Acionistas: Zamora Participações Eireli - Alberto Martins Neto; Dalana Participações Eireli - José David Martins Júnior; Magic Participações Eireli - Maria 
Stella Penteado de Queiroz Martins Perussi e TB Participações Eireli - Vera Helena Penteado de Queiroz Martins Zabala. A presente é cópia � el da ata lavrada 
em livro próprio. Hortolândia, 30/04/2.018. JUCESP nº 226.688/18-5 em 16/05/2018.

2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - EDITAL de INTIMAÇÃO.
Prazo de 20 dias.  Processo nº 1107350-65.2016.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo,
Dra. MONICA LIMA PEREIRA, na forma da lei, etc. FAZ SABER a NEWTON
RAMOS DA SILVA, RG  264384969, CPF 272.237.708-05, que o CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARAGUAIA lhes ajuizou ação MONITÓRIA conforme
teor da decisão a seguir transcrita: Vistos. 1. Fls. 49/50; convertido o mandado
inicial em mandado executivo, faz-se necessário, primeiramente, a INTIMAÇÃO
do executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (R$164.258,79 - junho/2017),
acrescido de custas, se houver. 2. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO. 3. Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, será acrescido de multa de
10% e também, de honorários de advogado de 10%. 4. Ademais, não efetuado o
pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar o pedido de pesquisa
junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, devendo comprovar o
prévio recolhimento das taxas previstas no art.  2º, inc. XI, da Lei Estadual
14.838/12, calculadas cada diligência a ser efetuada. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2018.

27 e  28/06

Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Fnanceiros
CNPJ/MF: 26.433.778/0001-88 - NIRE: 35.300.496.850

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em duas Séries, para Distribuição Pública 

com Esforços Restritos de Distribuição da Gaia Cred III Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros Realizada em 19 de Maio de 2017

1. Data, hora e local: Na data de 19 de maio de 2017, às 19:00 horas, na sede da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia” ou “Emissora”), na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Quórum: Presença de titulares representando 100% (cem por cento) das debêntures da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 
de Distribuição, da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”), conforme verifi cado pelos Representantes da 
Emissora e pelo Secretário. 3. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando 
a totalidade das Debêntures, nos termos do artigo 124, §4, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Sr. Emerson Lopes; Secretário: Sr. Jonathan Mazon. 5. Outros Participantes: 
(i) Representantes da Emissora; e (ii) Representante do agente fi duciário da Emissão, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). 6. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a declaração ou não do vencimento 
antecipado das Debêntures nos termos da cláusula 5.4 item (b) alínea (i) do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, Para Distribuição Pública com Esforços Restritos 
de Distribuição (“Escritura de Emissão”), tendo em vista o não envio dentro do prazo das demonstrações fi nanceiras completas 
de 2016 conforme cláusula 6.1 item (a) da Escritura de Emissão; (ii) a prorrogação do prazo para apresentação de cópia das 
demonstrações fi nanceiras completas relativas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, 
acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, e cópia das informações anuais da 
Companhia. 7. Deliberação: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foi aprovado 
pelos Debenturistas (i) o não vencimento antecipado da Debêntures nos termos da cláusula 5.4 item (b) alínea (i) da Escritura 
de Emissão, tendo em vista o não envio dentro do prazo das demonstrações fi nanceiras completas de 2016 conforme cláusula 
6.1 item (a) da Escritura de Emissão; (ii) a prorrogação do prazo para apresentação de cópia das demonstrações fi nanceiras 
completas relativas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, acompanhadas do relatório da 
administração e do parecer dos auditores independentes, e cópia das informações anuais da Companhia até o dia 11 de maio 
de 2017. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos 
aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura 
de Emissão. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Emerson Lopes 
e Secretário: Jonathan Mazon. Assinaturas dos presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Gaia Cred lll 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros; e Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários.  São Paulo, 19 de maio de 2017. Emerson Lopes - Presidente, Jonathan Mazon - Secretário. 
Emissora: Gaia Cred lll Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros - Renato S. Barros Frascino - RG: 
27.756.869 SSP/SP - CPF: 274.390.808-40 e Gustavo del Favero Cruz - CPF: 075.240.527-66 - RG: 10.848.895-8 SSP/SP; e 
Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Kelson Thales Cruzeiro Prates - 
Procurador. JUCESP nº 324.518/17-1 em 13/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CONTERSIL S.A. ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
CNPJ nº. 43.440.361/0001-61 / NIRE 35300055390

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, Hora e Local: 15/maio/2018, às 14 horas, na sede social. Presenças: Acionistas representando a 
totalidade do Capital Social. Mesa Diretora: Presidente: OLAVO PACHECO SILVEIRA e Secretária: MARIA 
CRISTINA LEITE SILVEIRA. Deliberações: a) Foram aprovados: 1) O Relatório da Diretoria e as Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2017, publicados no dia 28/04/2018, nos Jornais DOE 
e O Dia/SP; 2) A constituição da reserva legal de 5% do resultado do exercício; 3) Foi aprovado a distribuição 
de até 80% do saldo da conta de lucros acumulados à medida da disponibilidade de caixa da Sociedade; e b) 
Foram eleitos: para Diretora Presidente, Sra. MARIA CRISTINA LEITE SILVEIRA, RG nº. 10.883.418 SSP/SP 
e CPF nº. 137.219.488-66, e para Diretores sem designação específica, Sr. FABIO ROSA SILVEIRA, RG nº 
17.843.325 SSP/SP e CPF nº 284.405.428-52; Sr. PEDRO QUEIROZ SILVEIRA, RG nº 22.011.553-9 SSP/SP 
e CPF nº 145.771.888-05, e Sr. MARCELO SILVEIRA DE SAMPAIO BARROS, RG nº 28.259.260-X SSP/SP e 
CPF nº 028.765.696-98, todos domiciliados na Rua Altamira do Paraná, n.º 34, Vila Jaguara, nesta Capital do 
Estado de São Paulo, CEP 05118-020. c) ficou decidido que o valor global da remuneração da diretoria obedecerá 
os limites legais; d) os Diretores eleitos foram empossados em seus cargos nesta assembleia e a ela presentes 
declararam que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as 
atividades mercantis. ASSINATURAS: OLAVO PACHECO SILVEIRA, Presidente da Mesa, acionista e Diretor 
Presidente; CARLOS PACHECO SILVEIRA, Acionista; PAPS Participações Ltda., Acionista; TOKA Participações 
Ltda., Acionista; e LMPS Participações Ltda., Acionista. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Registrada na Jucesp nº 301.522/18-2 em 25/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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